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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 22 de julho de 2016. 

PAULO CEZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGÁ DIGITAL LTDA - ME 

CNPJ:14.376.039/0001-12 

CI-RG: Nº 4.661.148-99 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 112/2015, decorrente do Processo Licitatório nº 77/2015, na 
modalidade de Pregão Presencial n° 28/2015, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
Implantação, Manutenção Técnica, Digitalização de documentos e Locação de Sistemas de Digitalização de 
documentos. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 315, CENTRO, na cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa INGÁ DIGITAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 14.376.039/0001-12, com sede na Avenida 
Cerro Azul, nº 864, Sala 03-Sobreloja, Zona 02, na cidade de Maringá-Pr, neste ato representada pelo Sr. 
PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 4.661.148-9/SSP-PR, e 
do CPF/MF: n° 847.146.119-68, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto-Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado em 
mais 160 (cento e sessenta) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término 
de sua vigência em 31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 
 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: 847.146.119-68 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 008/2016
A Prefeitura Municipal de Altônia, em obediência ao disposto na Lei n º. 9.452/97, torna público e notifica a população de Altônia o recebimento do Recurso Federal a este Município, 
conforme publicação no site: www.altonia.pr.gov.br ,  abaixo identificado: 
                           OBJETO: FNDE/PNAT - SEED                         OBJETO: FNS/INCENTIVO-MAC
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 50.205,70          VALOR LIBERADO: R$ 15.707,05
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                           OBJETO: FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO                         OBJETO: FNS/HOSPSUS
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 36.121,07          VALOR LIBERADO: R$ 30.000,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                           OBJETO: FNDE/TRANSPORTE ESCOLAR                         OBJETO: FNS/MAC-HOSPITAL
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 7,545,88          VALOR LIBERADO: R$ 100.504,04
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                           OBJETO: FNDE/MERENDA ESCOLAR               OBJETO: FNS/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO        MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 28.634,00          VALOR LIBERADO: R$ 8.336,15
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                           OBJETO: FNS/APSUS                            OBJETO: FNAS/ALTÔNIA BL PSB
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO DES. SOCIAL E C. À FOME
         VALOR LIBERADO: R$ 13.500,00          VALOR LIBERADO: R$ 17.400,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                        OBJETO: FNS/BLATB-PAB-FIXO                            OBJETO: FNAS/PSEAC-FNAS
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO DES. SOCIAL E C. À FOME
         VALOR LIBERADO: R$ 172.340,34          VALOR LIBERADO: R$ 5.000,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                        OBJETO: FNS/ PMAQ                            OBJETO: FNAS/IGDBF
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO DES. SOCIAL E C. À FOME
         VALOR LIBERADO: R$ 32.400,00          VALOR LIBERADO: R$ 6.783,12
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
                           OBJETO: CONVÊNIO - SELETIVA                            OBJETO: BLOQUETE EST. MESTRE
                     MINISTÉRIO: INSTITUTO DAS ÁGUAS                       MINISTÉRIO: S. INFRA-EST. E LOGÍSTICA 
VALOR LIBERADO: R$ 75.000,00 VALOR LIBERADO: R$ 17.625,13
  DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 05/07/2016
Altônia, 02 de agosto 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 02 DE OUTUBRO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                          
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
96429 CLAUDEMIR COSTA 2º MOTORISTA 
97273 RAFAEL APARECIDO ZAGO 3º MOTORISTA 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 02 de Outubro de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO 041/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, referente 
ao pregão 041/20 cujo objeto Contratação empresa para aquisição e instalação de 
elevador automático hidráulico em ônibus escolar conforme descrição no edital do 
Pregão Presencial nº 041/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): - S. M. DIESE PEÇASL, SERVIÇOS E 
TRANSPORTE AUTOMOTIVO LTDA – ME.
Lote I –  Item I – com proposta de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta 
reais);
Item II – com proposta de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).
Mariluz, 02 de agosto de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE Nº. 
033/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 30/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade 02/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 e 57, II da Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): GOVERNANÇABRASIL S/S TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS CNPJ N° 00.165.960/0001-01
OBJETO: Contratação da empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS para locação dos Softwares de informática “PRONIM 
Esocial - adequação”; “PRONIM Portal do Servidor – Atualização Cadastral” e 
“PRONIM GP – Módulo PPP” com implantação, suporte técnico operacional mensal, 
locação e treinamentos para uso da Divisão de Recursos Humanos para utilização 
pelo período de 5 (cinco) meses, a contar da data de assinatura do contrato (até 
31/12/2016).
VALOR: R$ 25.150,00 (vinte cinco mil cento e cinquenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado todo dia 15 de cada 
mês no valor de R$ R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cinquenta reais), mensais e R$ 
7.000,00 (sete mil reais)  em uma única parcela/implantação mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente e apresentação de Certidões de 
INSS, FGTS e CNDT que comprove sua regularidade a cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2016
VIGÊNCIA: data de assinatura do contrato até 31/12/2016
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 26/07/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios destinados as diversas Secretarias do Município de Perobal..
TIPO: Menor Preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 16 de agosto de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.310/2016
Prorroga o prazo para conclusão de Sindicância Administrativa instaurada para 
apuração de possíveis irregularidades com eventuais pagamentos de serviços não 
prestados pelo Município de Perobal e que possam ter causado prejuízo ao erário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo, com nomeação 
de Comissão Sindicante, através da Portaria nº.241/2016, de 02/06/2016, para 
apuração de possíveis irregularidades com eventuais pagamentos de serviços não 
prestados pelo Município de Perobal e que possam ter causado prejuízo ao erário; 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado aos 28 dias do mês de Junho de 
2016, sob o nº.8122, em que o Presidente da Comissão de Sindicância, Sra. Roziane 
Mendes Sete, solicitou a prorrogação, por mais 30 (Trinta) dias, do prazo para 
conclusão dos trabalhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo, por mais 30 (Trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos 
da Portaria 241/2016, de 02 de Julho de 2016, para apuração dos fatos apontados em 
denúncias formalizadas junto ao Ministério Público Estadual;
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Agosto 
de 2016.
JEFFERSON CÁSSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº001/2016.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 001/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA
QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA – ME
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 02 de agosto de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº001/2016, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação EMPRESA VALOR R$
1º QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA – ME R$154.228,09
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 02 de agosto de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº314/2016
Concede Férias ao servidor FERNANDO LUIZ DOS ANJOS e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor FERNANDO LUIZ DOS ANJOS, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 835.561-4-SSP/PR, CPF nº 044.942.109-00, 
ocupando o cargo de Secretario Municipal de Fazenda e Administração, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/01/2015 a 01/01/2016, a partir 
de 08/08/2016 a 06/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº82/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2015, torna público:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 7.1 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2015.
CARGO:   Professor do Ensino Fundamental – 20horas
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
03 Graciele Sivestre dos Santos 22/10/1977 92
Pérola - Paraná, 02 de agosto de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº315/2016
Concede Auxílio Natalidade a servidora ELIANA MORETTI DANTAS VEDOVELLI e 
da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Auxílio Natalidade a servidora ELIANA MORETTI DANTAS 
VEDOVELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.159.011-7-
SSP/PR, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme disposto no Artigo 285, 
da Lei Complementar n.º002/2010, (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Pérola). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 232, de 02 de Agosto de 2016.
Transfere o feriado do aniversário Municipal .
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido, excepcionalmente neste ano, o feriado Municipal , do dia 14 
de setembro  de 2016( quarta feira ), para o dia 16  de Setembro de 2016 ( sexta feira 
) exceto serviços essenciais.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 02 de Agosto  de 2014.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 84/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CHIUMENTO & CIA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de resfriadores de leite e equipamentos agrícolas com recursos 
provenientes do convênio nº 143/2014 da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento-SEAB e o Município de Pérola. 
Valor Total: R$ 30.897,00 (trinta mil oitocentos e noventa e sete reais)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 67/2016
Adjudicada e Homologada: 29/07/2016

Contrato nº 85/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: WALMOR HENRICH - ME
Objeto: Aquisição de resfriadores de leite e equipamentos agrícolas com recursos 
provenientes do convênio nº 143/2014 da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento-SEAB e o Município de Pérola. 
Valor Total: R$ 52.991,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa e um reais)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 67/2016
Adjudicada e Homologada: 29/07/2016

Contrato nº 86/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TOMAZELI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de resfriadores de leite e equipamentos agrícolas com recursos 
provenientes do convênio nº 143/2014 da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento-SEAB e o Município de Pérola. 
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 67/2016
Adjudicada e Homologada: 29/07/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 km (zero quilômetro), ano de 
fabricação 2016, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Pérola, com recursos provenientes do Convênio nº 128/2016-SEDS/CEAS/FEAS 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social-FEAS/
PR e o Município de Pérola, para o financiamento na implementação de ações 
destinada à Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica”.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 15/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 29 de julho de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento. 

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2016
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote Apurado Mediante o Maior Percentual de Desconto.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que 
constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos 
por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de Regulação - CMED.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 15/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 01 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PORTARIA Nº 122/2016
Concede licença Maternidade à servidora REGINA APARECIDA RIBEIRO
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á servidora REGINA APARECIDA RIBEIRO, portadora Cédula de 
Identidade RG nº. 72827562, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 021.577.379-95, 
admitida em 13 de novembro de 2013, para ocupar o emprego público de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada 
de Goioerê/PR, LICENÇA MATERNIDADE, no período de 02 de agosto de 2016 a 29 
de novembro de 2016, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo do 
emprego e do salário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data da licença.
Umuarama/PR, 02 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0123/2016
Demitir a pedido da servidora MARTA DA SILVA OLIVEIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora MARTA DA SILVA OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n° 138210294 SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 
094.012.748-27, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na Base Descentralizada de Terra Boa - PR, a contar de 01 agosto 
de 2016, ficando revogado o Art. 1°, inciso VIII.., da Portaria N° 056/2013, de 28 de 
novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 02 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 124/2016
Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo:
 NOME PERÍODO AQUISITIVO CARGO LOCAL DE TRABALHO PERÍODO DE GOZO
1. ANA PAULA NERES DOS SANTOS 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Cafezal do Sul 01/08/16 a 30/08/16
2. ANDREIA APARECIDA DE SANTANA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Sul 01/08/16 a 30/08/16
3. CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 20/07/16 a 08/08/16
4. CLEVERSON RODRIGUES 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 01/08/16 a 30/08/16
5. ELISANGELA RODRIGUES DELGADO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Umuarama 20/08/16 a 18/09/16
6. EVERSON CLODOALDO PACHECO 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Campo Mourão 01/08/16 a 20/08/16
7. FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira intervencionista Umuarama 11/08/16 a 30/08/16
8. GIULIENE TASSO RUIZ 13/11/14 a 12/11/15 Enfermeira intervencionista Paranavaí 01/08/16 a 30/08/16
9. ISVANDIR BINO FERREIRA JUNIOR 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Campo Mourão 01/08/16 a 30/08/16
10. JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 01/08/14 a 31/07/15 Téc. Enfermagem Socorrista Terra Rica 01/08/16 a 30/08/16
11. JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 01/08/16 a 30/08/16
12. JOÃO PEDRO BISPO DE ASSIS 25/12/15 a 24/12/16 Condutor de Amb.Socorrista Goioerê 25/07/16 a 23/08/16
13. JULIANA APARECIDA SILVERIO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Goioerê 11/08/16 a 30/08/16
14. LUPÉRCIO APARECIDO ROSA DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Terra Boa 11/08/16 a 30/08/16
15. MARCOS ROBERTO ALVES DE LIMA 10/01/16 a 08/01/17 Téc. Enfermagem Socorrista Nova Londrina 01/08/16 a 30/08/16
16. MARIA CRISTINA PINHEIRO NOGUEIRA DA SILVA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Paranavaí 01/08/16 a 30/08/16
17. MARINALVA DE MORAES DOS SANTOS 19/01/14 a 18/01/15 Téc. Enfermagem Socorrista Loanda 01/08/16 a 30/08/16
18. NEUCI DE FATIMA DE SOUZA 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem Socorrista Paranavaí 01/08/16 a 30/08/16
19. ODAIR FERREIRA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Goioerê 11/08/16 a 30/08/16
20. PAULO ALBERTO SINHORINI 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Cruzeiro do Sul 01/08/16 a 30/08/16
21. RAUL DE LIMA VALADARES 13/11/14 a 12/11/15 Operador de Rádio Umuarama 20/08/16 a 18/09/16
22. RITA DE CASSIA DE JESUS MORO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Umuarama 01/08/16 a 20/08/16
23. RUBENS BERNARDO COSTA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Terra Rica 01/08/16 a 30/08/16
24. SERGIO DONIZETE PEREIRA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Altônia 11/08/16 a 30/08/16
25. SILVIA ADRIANA ZABLONSKI ZACARIAS 01/07/15 a 30/06/16 Téc. Enfermagem Socorrista Nova Londrina 01/08/16 a 30/08/16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                             
Umuarama/PR, 02 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

câMara MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
004/2013 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA:  INGÁ DIGITAL LTDA-ME. inscrita no CNPJ Nº 14.376.039/0001-12.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do Contrato nº 004/2013, objeto 
de manutenção técnica, suporte e hospedagem do site na internet, para cumprir o fim 
de ampla divulgação e publicidade dos Atos do Órgão Público, em tempo real e de 
forma permanente, possibilitando o amplo acesso à informação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses até 04/08/2017.
VALOR: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais), que será pago em 12 
parcelas mensais de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais).
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-PR, em 01 de agosto de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente do Poder Legislativo
INGÁ DIGITAL LTDA-ME.
Contratada

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1180/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida a servidora ANTONIA MARIA DOS SANTOS SILVA, brasileira, 
servidora pública municipal de Tapira-Pr, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de 
serviços gerais, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG n° 
5.111.082-0 SSP-PR, inscrito no CPF n° 911.089.509-49, Aposentadoria RP – Regra 
Permanente – Por Idade, proventos mensais, 69,6073% da Média Aritmética dos 
maiores salários corrigidos desde julho 1994, com fundamento no Artigo 40, § 1º, 
inciso III, “b” da CF – Voluntária por Idade e Art. 22° da Lei Municipal n° 009/2005, de 
30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
730,21 (setecentos e trinta reais e vinte e um centavos), conforme Demonstrativo de 
Concessão de Aposentadoria.
Art. 3º - Conforme o Art, 7º, inciso IV, da CF, o valor dos proventos mensais não será 
inferior ao salário mínimo municipal, correspondente portanto nesta data o valor de R$ 
1.004,99 (hum mil e quatro reais e noventa e nove centavos).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 01 (um) dia(s) do mês de Agosto 
de 2016. 
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2013                                              
ID Nº. 0001
REF.: CONVITE Nº. 01/2013
Quinto Termo Aditivo ao contrato 01/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 
PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, 
já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Senhor Presidente 
PAULO EDSON DOS SANTOS, em pleno exercício de seu mandato e funções, e H.F. 
GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Quarta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Supra Citado, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Agosto de 2016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
PRESIDENTE
FABIO RICARDO BARBOSA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

câMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2013                                                
ID Nº. 0001
REF.: CONVITE Nº. 01/2013
Sexto Termo Aditivo ao contrato 01/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Senhor 
Presidente PAULO EDSON DOS SANTOS, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II  e no Artigo 65, 
Inciso II Alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica alterada a clausula Segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 
8.935,95 (oito mil novecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), 
passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 66.607,95 (sessenta e seis 
mil seiscentos e sete reais e noventa e cinco centavos), devido ao 5º termo aditivo 
para prorrogação do prazo de prestação de serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Supra Citado, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Agosto de 2016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
PRESIDENTE
FABIO RICARDO BARBOSA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9292/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 164/2016 de 02/08/2016 protocolado sob nº 
9239/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SANDRA MARIA LORENZETTI, matrícula 68993, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 03/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
02 de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9291/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 164/2016 de 02/08/2016 protocolado sob nº 
9239/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SANDRA MARIA LORENZETTI, matrícula 68993, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI Girassol, a partir de 03/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
02 de agosto de 2016. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA 110/2016
Súmula: Concede aposentaria a servidor (a) Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria do servidor (a) MIGUEL GOMES
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. MIGUEL GOMES, brasileiro (a), servidor (a) público 
(a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
portador (a) do RG nº 5.869.272-7, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 433.666.439-00, 
Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos (mensais e Proporcionais), sem 
paridade, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F e nos Art. 17 da Lei municipal 
1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
784,99 (setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos) constante na 
planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos 
VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário 
mínimo no valor de 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 28 de julho de 2016
Lucas Campanholi
Prefeitura Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
-PORTARIA Nº 117/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora ELENI APARECIDA PRESIDIO portadora da Cédula 
de Identidade sob nº 8.914.210-5, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de Educação, por 60 (sessenta dias) dias 
de Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza Estatuto dos 
Servidores Públicos, Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a 
partir de 13/07/2016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de agosto de 2016
Lucas Campanholi
Prefeitura Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
-PORTARIA Nº 118/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora CLAUDINETE DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
sob nº 21.558.035-7, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na Secretaria de Educação, por 40 (quarenta dias) dias de Licença 
para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 
19/07/2016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de agosto de 2016
Lucas Campanholi
Prefeitura Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
-PORTARIA Nº 120/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora SHEILA CARLA FERRAREGI portadora da Cédula de 
Identidade sob nº 6.753.200-7, ocupante do cargo Efetivo de PROFESSOR, lotado 
na Secretaria de Educação, por 30 (trinta dias) de Licença para fins de Tratamento de 
Saúde em pessoa da familia, conforme preconiza Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 29/07/2016. Esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de agosto de 2016
 Lucas Campanholi
Prefeitura Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo passeio, 0 (zero) Km, para a estruturação 
da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, o qual será utilizado no Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS, deste Município, com recurso financeiro 
proveniente do Fundo Estadual de Assistência Social, para o Convênio nº 127/2016. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 17/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos 
(elétricos,telefônicos e informática) que serão utilizados na instalação das máquinas 
de costura e corte, para o Barracão da Escola de Corte e Costura do Conjunto 
Habitacional Sonho Meu I, com recursos do Trabalho Técnico Social  do Programa 
Minha Casa Minha Vida – FAR – Contrato de nº 0296.254-10/11 e para a manutenção 
elétrica, telefônica e informática dos programas da Secretaria de Assistência Social, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 18/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N.º 005 de 20 de Julho de 2016.
SÚMULA: Constitui Comissão Disciplinar.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no 
que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
Considerando o artigo 58 da Lei n.º 0288 de 21 de Setembro de 2013, que dispõe sobre a criação da Comissão 
Disciplinar;
Considerando, o que os membros da Comissão Disciplinar foram escolhidos na reunião ordinária, do dia 20 de Julho 
de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°. Constituir Comissão Disciplinar, com o objetivo de apurar administrativamente, na forma da Lei Municipal e 
a qualquer tempo, a prática de infração disciplinar atribuída a conselheiros tutelares e conselheiros municipais de 
direitos, conforme segue:
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso – representante governamental;
Lucia Teixeira – representante das organizações não governamentais;
Jeferson Antunes da Silva – Conselheiro Tutelar.
Art. 2º. Os suplentes dos membros serão escolhidos e convocados caso o titular venha solicitar seu afastamento ou 
em situações específicas em que ao membro titular for imputada a prática de infração administrativa.
Art. 3º. A Comissão Disciplinar permanecerá até a primeira reunião ordinária do CMDCA do ano de 2017, podendo 
seus membros serem reconduzidos.
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 20 de Julho de 2016.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº  250/2016.
Concede licença a servidora ANDREIA VIRGILINO BARONI BADZIAK.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ANDREIA VIRGILINO BARONI BADZIAK, portadora da cédula de Identidade RG-nº 6.228.772-
1-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 
(quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 25/07  
à  08/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias  do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  251/2016.
Concede licença a senhora PATRICIA DE OLIVEIRA ALEGRI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a senhora PATRICIA DE OLIVEIRA ALEGRI, portadora da cédula de Identidade RG-nº 36.103.150-6-SP, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para 
fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 27/07  à  10/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 252/2016                
Concede licença Prêmio a servidora VERA LUCIA SANTOS DA CRUZ.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VERA LUCIA SANTOS DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 6.618.624-5-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, 45 (quarenta e cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
07/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período 
de 01/08/2016 à  14/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzALD O SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 128/2016, DE 1º DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO  SERVIDOR ANTÔNIO REINA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 08/08/2016 a 06/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 10/07/2014 a 09/07/2015, ao Servidor ANTÔNIO REINA, inscrito na Cédula de Identidade com 
RG n.º 2.156.788 SSP/PR e CPF n.º 289.362.409-00, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA 
NÍVEL III, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 129/2016, DE 1º DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADÉLIO PIANOVSKI.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/08/2016 a 13/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 07/01/2015 à 06/01/2016, ao Servidor ADÉLIO PIANOVSKI, inscrito na CI/RG sob n.º 4.593.236-
2 SSP/PR e CPF sob nº 589.221.569-53, ocupante do Cargo de Emprego Público de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado 
na Secretaria municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Parana
DECRETO Nº 115/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o 
artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral  
881 2757 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  36.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o excesso de 
arrecadação apurado em transferência voluntária, proveniente da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social – SEDS e Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, por meio do Convênio 124/2016, não previsto em 
orçamento do exercício financeiro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná ao primeiro dia do mês de agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMULA DE REqUERIMENTO DE 
REgULARIzAÇãO DA LICENÇA SIMPLIfICADA

WAGNER PEREZ QUINTANA torna público que irá requerer ao IAP, a Regularização da Licença Simplificada para 
AVICULTURA DE CORTE, a ser implantada na Estrada Seringueira, Lote Rural 929, Gleba Ouro Verde no município 
de Altônia, Estado do Paraná. 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 04/2016
Publicação por incorreção
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de posse direta e indireta ao Poder Executivo, de bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de transferência por meio de Termo de Transferência, da posse direta e indireta ao Poder Executivo de bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, sendo eles:
Ord. Cód. Patrimônio Especificação Situação Valor Contábil Valor Avaliado
1 083 Monitor Kaiomy 17 polegada preto Regular 195,00 195,00
2 084 CPU LG Sony Super Multi preto Regular 417,00 417,00
3 101 Cpu Lg Mtek Preto Cinza Regular 418,00 418,00
4 102 Monitor Proview preto Regular 195,00 195,00
5 129 Impressora Hp Deskjet D1560 Regular 115,00 115,00
6 131 Micro computador, processador intel dual core 2,5 Ghz, 2,0 GB de memoria HD 320 GB, marca Samsung Regular 925,00 925,00
7 132 Micro computador, processador intel dual core 2,5 Ghz, 2,0 GB de memoria HD 320 GB, marca Samsung Regular 835,00 835,00
8 133 Micro computador, processador intel dual core 2,5 Ghz, 2,0 GB de memoria HD 320 GB, marca Samsung Regular 835,00 835,00
9 135 Monitor tela plana de cor preta LCD 17 polegadas ACER Regular 335,00 335,00
10 148 Maquina De Xerox, Marca Phaser Mod. 3200 Regular 2.300,00 2.300,00
TOTAL 6.570,00
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 28 de julho de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente
ANTÔNIO GOMES
1º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA nº. 806/2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO, inscrita no CPF nº. 
029.423.379-23, MARA SILVIA QUERATO, inscrita no CPF nº. 034.701.579-44 e ROSANA JESUS DE SOUZA, 
inscrita no CPF nº. 028.422.419-75, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da primeira, 
construírem a Comissão Processante Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos narrados no Memorando online, 
protocolo nº 2016005035, contra o servidor N.D.S.S, que implicam em condutas puníveis de sanção administrativa 
disciplinar, tendo o início os trabalhos na data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora Ana Paula de Souza Pulsides, inscrita no CPF nº. 040.749.569-00 para exercer a 
função de secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
LEI Nº 040/2016
SUMULA: Altera as características dimensionais de um trecho da Rua Odete Oberg e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterado as características do sistema viário da Rua Odete Oberg, de via principal, para via local, no 
trecho compreendido entre a Rua Professora Soedina de Fátima Vieira de Souza e o Cemitério Municipal de Cruzeiro 
do Oeste.
§ 1º - A via local tem uma faixa de domínio de 10,00m (dez metros) a 14,00m (quatorze metros), nos termos do artigo 
6º, inciso VI, da Lei Complementar nº 004/2008.
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2016
SÚMULA: Acrescenta o art. 73-A e art. 73-B, da Lei Complementar n° 006/2008 – Código de Postura do Município, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica acrescentado os Art. 73-A e 73-B, da Lei Complementar n° 006/2008, passando o dispositivo a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 73 – A. Fica proibida a concessão de alvará e ou licença a quaisquer pessoas, física ou jurídica que pretendam 
utilizar o solo com a finalidade da exploração do gás (não convencional) de xisto no Município de Cruzeiro do Oeste 
pelo método da fratura hidráulica - “Fracking”.
Art. 73 – B. Além do método previsto no artigo anterior, a proibição se estende às demais modalidades de exploração 
do solo que possam ocasionar contaminações do lençol freático e demais acidentes ambientais ou prejudiciais à 
saúde”.
Art. 2° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando autorizado sua consolidação a 
Lei Complementar n° 006/2008.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 1º (PRIMEIRO) 
DE AGOSTO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Eu, Ivan Gimenes Mellos, portador do CPF 005.600.049-90 e RG 6.567.683-4, torno público que requeri junto ao IAP - 
Instituto Ambiental do Paraná, licença para CRIADOR COMERCIAL DE PÁSSAROS SILVESTRES, no endereço, Rua 
Guaratuba, 1533, Jardim São Rafael, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 045/2016  ID: Nº. 1352 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: FLAVIANE RODRIGUES FURTADA, médica, com registro no CRM sob n°. 34446, inscrito no CPF sob n°. 
049.574.099-35, portador da cédula de identidade RG n°. 9.535.465-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Rotary, 
nº. 4051 – AP: 302, Bairro Jardim Presidente, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, conforme 
segue:
- Contratação de 05 (cinco) plantões médicos hospitalar de 12 horas, no valor de R$- 1.052,00 (um mil e cinquenta e 
dois reais) cada, nos dias 29, 30 e 31 de Julho de 2016, sendo 03 (três ) noturnos e 02 (dois) diurnos.  
Valor do Contrato: R$- 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais).
Data do Contrato: 28/07/2016
Vigência do Contrato: 15 (quinze) dias.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 038/2016  ID: Nº. 1345
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: CLAUDIA MONTEIRO AITA, médica, com registro no CRM sob n°. 36446, inscrito no CPF sob n°. 
045.981.309-97, portador da cédula de identidade RG n°. 9.541.648-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Com. 
Gentil Geraldi, nº. 3453, em cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, conforme 
segue:
- Contratação de 03 (três) plantões médicos hospitalar de 12 horas, no valor de R$- 973,34 (novecentos e setenta e 
três reais e trinta e quatro centavos) cada, nos dias 14/07/2016, 02/08/2016 e 03/08/2016 com inicio as 19:00 horas 
e termino as 07:00 horas.  
Valor do Contrato: R$- 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte reais).
Data do Contrato: 12/07/2016
Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.186
De 29 de Julho de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias à servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 
Amélio de Almeida Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 11/07/2016 à 09/08/2016
Camila Silva Spinelli Evangelista Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 17/08/2016 à 26/08/2016
Irineu Arvani Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 01/08/2016 à 30/08/2016
Liliane Andrea da Silva Agente Comunitário de Saúde 2014/2015 05/07/2016 á 19/07/2016
Marcos Pércio Stel Dir.Div.De Serv.Rodoviarios  2015/2016 18/07/2016 à 01/08/2016
Maria de Fatima Bucioli Lima Ruiz Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 18/07/2016 à 01/08/2016 
Moacir Ruiz Azzi Motorista 2015/2016 18/07/2016 à 01/08/2016
Vera Lucia Ribeiro Barbosa Agente de Endemias 2015/2016 08/08/2016 à 27/08/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
(29/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO – RE DESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 31/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 18/2016 (REGISTRO DE PREÇOS)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de medicamentos similares e genéricos de A - Z, 
destinados ao atendimento dos usuários do “Centro Municipal de Saúde” - Divisão Municipal de Saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 18/08/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 18/08/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no 
Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 02/08/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Parana
DECRETO Nº 078 DE 02 DE AGOSTO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  037/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 037/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) MARIN & MARIN LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, 02, 03, 05, 10, 11, e 19, b) IRMÃOS 
DIAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 04, 06, 07, 08, 09, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 20 e 21.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto de dois mil 
e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Parana
DECRETO Nº 079 DE 02 DE AGOSTO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  038/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 038/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,16, 17 e 18.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto de dois mil 
e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
Estado do Parana
DECRETO Nº 080 DE 02 DE AGOSTO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  039/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 039/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
M N – COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens do 
01 ao 62.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de agosto de dois mil 
e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 139/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviço de ornamentação com locação de itens (tecido, 
plantas, vasos e demais) a serem utilizados na estrutura física do palco 
utilizado no desfile de sete de setembro no Município de Guaíra - PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de agosto de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Guaíra (PR), em 02 de agosto de 2016 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 143/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “Y”/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RENAN VINICIOS BRANDANI ALVARO 05271369994.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Julho de 2016.
CNPJ: 24.789.045/0001-55
OBJETO: Contratação de empresa para execução de show artístico ao vivo, com fornecimento de som, palco e 
iluminação, para o aniversário da cidade de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Setembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 860/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Omega Sistema de Ensino Paranaense Ltda.
Objeto: execução de cursos de capacitação
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 3.500,00
Data: 04/07/2016
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 510/2016-FMS
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2016-FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que estará realizando 
credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de saúde, visando atender as demandas de 
exames laboratoriais da Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Edital de Chamamento n.º 02/2016-FMS, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no 
seu Artigo 25, “caput”, com a Lei Federal n.º 8.080/90, bem como a Lei Federal nº. 8078/90.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, sito à 
Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, a partir do 
dia 02/08/2016 até o dia 17/08/2016, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço acima citado.
Ivaté – PR., 02 de agosto de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.835/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de meia diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder ½ (meia) diária de viagem, para RUBENS GOMES DE CAMPOS, servidor público municipal, para 
o transporte diário da paciente Aparecida Carbonio Valardão, em tratamento médico na Clínica Cesumar, na cidade 
de Maringá, no dia 03 de agosto de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.836/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 06 (seis) diárias de viagem para CARLOS EDUARDO ROCHA DA SILVA, 
servidor público municipal, para o transporte diário dos pacientes Antonio Neto Magalhães, Eunice 
Massaroto, Maria José Soares de Queiroz, Valdeci Faustino, Vani  Pereira da Silva e Conceição 
Maria dos Santos, respectivamente, nos dias 03/08/2016, 04/08/2016, 05/08/2016, 08/08/2016, 
09/08/2016 e 10/08/2016, todos em tratamento especializado na UOPECCAN, na cidade de 
Cascavel.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 02 de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº849
De 07 de julho de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Fonte de Recursos 
e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 777 
1398/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES 
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde  
1403/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 333 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 334 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 165.040,85 (cento e sessenta e cinco mil quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.645,99
Fonte 777 
1398/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES  4.407,95
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 90.000,00
Fonte 511 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manut. da Divisão de Fomentos Agropecuários 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.821,45
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.455,68
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 568,60
Fonte 110 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.486,85
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades Saúde  
1403/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.416,54
Fonte 333 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,10
Fonte 334 
TOTAL .................................................................................. 165.040,85
Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte 504 
TOTAL ................................................................................. 15.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 511 –  Taxas – Prestação de Serviços...............................................R$   90.000,00;
Fonte 110 –  MDE/PDDE .............................................................................R$        568,60;
Fonte 779 -  Recape MC...............................................................................R$    1.372,14.
TOTAL...........................................................................................................R$  91.940,74
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
   Fonte 137 – Apoio as Creches - Brasil Carinhoso........................................R$ 16.486,85
   Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est...............................R$   2.416,54
   Fonte 334 - Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.................................R$      516,10
Fonte 779 – Recape MC...............................................................................R$   3.035,81;
Fonte 776 – Pavimentação – MC..................................................................R$ 14.721,69;
Fonte 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta.................................................R$    1.645,99;
Fonte 778 – Cascalhamento- MAPA............................................................R$    6.821,45
Fonte 782 – SEAB – Resfriador...................................................................R$   12.455,68
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .........................................................................................................R$  58.100,11
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº038/2016
Abre Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 849 de 07 de julho de 2016, publicada em 08 de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro  Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
destinada a adequação orçamentária.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 777 
1398/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES 
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
1403/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 333 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 334 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 165.040,85 (cento e sessenta e cinco mil quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.645,99
Fonte 777 
1398/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES  4.407,95
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 90.000,00
Fonte 511 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manut. da Divisão de Fomentos Agropecuários 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.821,45
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.455,68
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 568,60
Fonte 110 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.486,85
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
1403/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.416,54
Fonte 333 
1030113042.021 Aquisição de Equipamento Saúde 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,10
Fonte 334 
TOTAL .................................................................................. 165.040,85
Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte 504 
TOTAL ................................................................................. 15.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 511 –  Taxas – Prestação de Serviços...............................................R$   90.000,00;
Fonte 110 –  MDE/PDDE .............................................................................R$        568,60;
Fonte 779 -  Recape MC...............................................................................R$    1.372,14.
TOTAL...........................................................................................................R$  91.940,74
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
   Fonte 137 – Apoio as Creches - Brasil Carinhoso........................................R$ 16.486,85
   Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est...............................R$   2.416,54
   Fonte 334 - Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.................................R$      516,10
Fonte 779 – Recape MC...............................................................................R$   3.035,81;
Fonte 776 – Pavimentação – MC..................................................................R$ 14.721,69;
Fonte 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta.................................................R$    1.645,99;
Fonte 778 – Cascalhamento- MAPA............................................................R$    6.821,45
Fonte 782 – SEAB – Resfriador...................................................................R$   12.455,68
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .........................................................................................................R$  58.100,11
Art. 4º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 3/2016
Súmula: APROVA CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PÉROLA.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1451/2009;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 01 de Agosto de 2016.
Considerando o teor da Lei Municipal nº 2.115, de 01 de junho de 2015, que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal para proceder ao credenciamento de todos os prestadores de serviços na área de Saúde do Município de 
Pérola;
Considerando o teor da GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após 
apreciação e aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os critérios e diretrizes para a remuneração diferenciada de procedimentos ambulatoriais no âmbito 
municipal do Sistema Único de Saúde em Pérola, constante no anexo I e II desta Resolução.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor, revogando em especial a resolução anterior nº 02/2015.
Pérola, PR, 01 de Agosto de 2016.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente

ANEXO I
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PÉROLA
(Conforme Portarias GM/MS no 2.564, de 4 de maio de 1998, que habilita o Município de Pérola à condição de Gestão 
Plena do Sistema Municipal; GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após 
apreciação e aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde).
1- Rede de Urgência e Emergência:
A prestação de serviços médicos de urgência e emergência, de forma complementar à capacidade de gestão municipal 
em unidade hospitalar será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de profissionais 
médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
1.1 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, de segunda e sexta, Plantão Médico (Diurno) - com 
formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, 
determinada pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.1.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 91,70 (noventa e um reais e setenta centavos), totalizando 
o valor de R$1.100,40 (um mil cem reais e quarenta centavos) o plantão de 12horas.
1.2 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, de segunda e sexta, Plantão Médico (Noturno)  - com 
formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, 
determinada pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.2.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 100,00 (cento reais), totalizando o valor de R$1.200,00 
(um mil e duzentos reais) o plantão de 12 horas.
1.3 - HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA  - Atendimento 24hs, finais de semana e feriados, Plantão Médico (finais de 
semana e feriados) - com formação generalista (inclusive pediátrica) de acordo com as necessidades do serviço, com 
escala de 12 horas, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.3.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 108,40 (cento e oito reais e quarenta centavos), 
totalizando o valor de R$1.300,80 (um mil e trezentos reais e oitenta centavos) o plantão de 12 horas.
2- Rede Básica de Saúde
2.1.  A prestação de serviços médicos, de forma complementar à capacidade de gestão municipal em unidades não-
hospitalares será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de profissionais médicos e 
remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
2.2. Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades e programas específicos da atenção básica, a 
remuneração se dará tendo como referência o seguinte valor:
2.3. De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde, com a carga horária de 40 horas/semanais. 
2.4. O pagamento será no valor de R$12.000,00 (doze mil) ao mês, sendo 200horas/mês no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) por hora presencial de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, nas Unidades de Saúde da 
Família – USF, nos Centros de Referência da Família – CRF e nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF.
3- Especialidades
3.1 – PEDIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.1.1 - O pagamento será no valor de R$8.190,00 (oito mil cento e noventa reais) por mês, para 100 consultas por mês, 
sendo 25 consultas por semana, no valor de R$ 81,90 (oitenta e um reais e noventa centavos) por consulta realizada.
3.2 – OBSTETRICIA E GINECOLOGIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.2.1 - O pagamento será no valor de R$8.190,00 (oito mil cento e noventa reais) por mês para 100 consultas por mês, 
no valor de R$ 81,90 (oitenta e um reais e noventa centavos) por consulta realizada.
3.3 – GERIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.3.1 - O pagamento será no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) por mês, para 100 consultas por mês, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).por consulta realizada.
3.4 – PERÍCIA MÉDICA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
3.4.1 – O pagamento por perícia médica será no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), por perícia realizada.
3.5 – AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR- De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, no Hospital Municipal.
3.5.1 - O pagamento será no valor de R$3.000,00 (três mil reais) por mês, para 30horas/mês, no valor de R$ 100,00 
(cem reais) a hora trabalhada.
3.6 – PSIQUIATRIA - De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde
3.6.1 - O pagamento será no valor de R$6.000,00 (seis mil reais) para 100 consultas/mês, no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) a hora trabalhada.
3.7 – PERÍCIA EM PSICOLOGIA DO TRABALHO - De segunda a sexta entre 08:00 h e 17:00h, nas Unidades de 
Saúde.
3.7.1 - O pagamento por avaliação psicológica do trabalho será no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), por avaliação 
realizada.
4- Exames de Ultrassonografias:
4.1 – Exames de Ultrassonografia – Procedimentos: USG abdominal total, superior, USG aparelho urinário (rins e 
bexiga), USG obstetrícia, USG pélvico) Exames de ultrassonografia obstétrica, ginecológica, renal, abdominal e 
pélvica. De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas Unidades de Saúde.
4.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por exame realizado.
5- Exames Laboratoriais:
5.1 – Exames laboratoriais – Atendimento 24hs, urgência e emergência e ambulatorial todos os dias da semana, de 
acordo com as necessidades do serviço, determinada pela Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento aos 
pacientes do Hospital e das unidades básicas de saúde. 
5.1.1 - O pagamento será conforme tabela constante no anexo II.
6- Exames de Fonoaudiologia:
6.1 – Exames de Fonoaudiologia – Exames de fonoaudiologia. De segunda a sexta entre 07:30 h e 17:30h, nas 
Unidades de Saúde.
6.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por exame realizado.
7- Serviços de anestesista:
7.1 – Serviços de anestesista – Serviços de anestesista – procedimento de urgência e emergência – ginecologia e 
obstetrícia – ortopedia e cirurgias eletivas, todos os dias da semana, de acordo com as necessidades do serviço, para 
atendimento aos pacientes do  Pronto atendimento e  do Hospital Municipal de Pérola.
7.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por anestesia.
8- Pequenas cirurgias:
8.1 – Pequenas cirurgias – Pequenas cirurgias - ambulatorial, procedimento de urgência e emergência, todos os dias 
da semana, de acordo com as necessidades do serviço, para atendimento aos pacientes do Pronto atendimento e  
do Hospital Municipal de Pérola
8.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 70,00 (setenta reais) por procedimento.
9- Cirurgias Gerais: 
9.1 – Cirurgias Gerais – Procedimentos cirúrgicos gerais/eletivas/cesarianas, procedimento de urgência e emergência 
– ginecologia e obstetrícia – ortopedia e cirurgias eletivas, todos os dias da semana, de acordo com as necessidades 
do serviço, para atendimento aos pacientes do Pronto atendimento e  do Hospital Municipal de Pérola.
9.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquena reais) por procedimento.
10- Serviços radiológicos (Raio X): 
10.1 – Serviços radiológicos (Raio X)– Serviços técnicos de radiologia de 24h por dia, de segunda a domingo entre 
07:00 h e 19:00h e 19:00h a 07:00h, para atendimento aos pacientes do Pronto atendimento e  do Hospital Municipal 
de Pérola e Unidades Básicas.
10.1.1 - O pagamento será no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês.
11  Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de atendimento previamente combinada, a pessoa jurídica 
titular da escala deverá providenciar a devida substituição, com anuência do responsável pela Unidade.
11.1  A falta do profissional no cumprimento da escala previamente combinada, sem a providência do substituto, 
implicará aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.
11.2  Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no atendimento dos pacientes de urgência e 
emergência, através de uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará aplicação das penalidades 
constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.

ANEXO II
TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS
 AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL
ACIDO URICO  R$                             4,00
17 ALFA OH PROGESTERONA  R$                          10,20
A FRESCO, EXAME  R$                            3,75
ACIDO FOLICO R$                         24,50
ACIDO VALPROICO R$                          24,00
ACIDO VANIL MANDELICO VMA R$                          18,00
ACTH R$                          35,00
ALBUMINA R$                            6,00
ALDOLASE R$                          11,00
ALDOSTERONA R$                          23,00
ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA R$                          16,00
ALFA FETO PROTEINA R$                          25,00
AMILASE R$                           7,00
ANDROSTENEDIONA  R$                          32,00
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGA) R$                          42,15
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGG) R$                          42,15
ANTI - ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGM) R$                          42,15
ANTI - TRANSGLUTAMINASE – IGA R$                          68,50
ANTI - TRANSGLUTAMINASE – IGG R$                          72,50
ANTI ILHOTA LANGHERANS R$                          45,00
ANTIBIOGRAMA C/ CONC. INIB. MINIMA R$                           13,33
ANTI-CCP R$                          55,00
ANTICOAGULANTE LÚPICO R$                          40,00
ANTICORTEX SUPRA RENAL R$                         145,00
ANTI-DNA R$                          16,00
ANTI-ENA, SM/RNP R$                          20,00
ANTIGLIADINA IGA R$                          25,00
ANTIGLIADINA IGG R$                          25,00
ANTIGLIADINA IGM R$                          25,00
ANTI-HBE R$                          22,00
ANTI-HBS R$                          18,55
ANTI-HVC R$                          20,00
ANTI-LA/SSB R$                          25,00
ANTIMICROSSOMAL R$                          23,00
ANTIMITOCONDRIA R$                          17,00
ANTIMUSCULO ESTRIADO R$                          40,00
ANTIMUSCULO LISO R$                          17,00
ANTIPEROXIDASE (ANTI-TPO) R$                          23,00
ANTI-RNP - IMUNODIFUSÃO R$                          25,00
ANTI-RO/SSA R$                          25,00
ANTI-SM R$                          25,00
ANTITIREOGLOBULINA R$                          18,00
ANTITROMBINA III, DOSAGEM R$                          34,00
ASLO HEMOLISE, LATEX R$                            5,00
B.A.A.R. R$                           14,00
BETA HCG R$                          16,00
BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES R$                            5,00
BRUCELOSE HEMAGLUTINAÇÃO - ROSA E BENGALA R$                          12,00
CA - 125 R$                          30,00
CA - 15-3 R$                          30,00
CA - 19-9 R$                          30,00
CA - 72-4 R$                          50,00
CA 50 R$                          50,00
CALCIO R$                            4,00
CALCIO IONICO R$                            9,00
CALCITONINA R$                          35,00

CARBAMAZEPINA R$                          20,00
CARDIOLIPINA IGA R$                          31,00
CARDIOLIPINA IGG R$                          31,00
CARDIOLIPINA IGM R$                          31,00
CARIOTIPO DE SANGUE OU MEDULA R$                        120,00
CEA ANTIGENOCARNINOEMBRIOGENICO R$                          25,00
CERULOPLASMINA R$                          15,00
CHAGAS IGG R$                          11,00
CHAGAS IGM R$                          13,00
CHLAMYDIA IGG R$                          27,00
CHLAMYDIA IGM R$                          27,00
CITOMEGALOVIRUS IGG R$                          16,00
CITOMEGALOVIRUS IGM R$                          20,00
CITRATO R$                          10,00
CK - CPK  R$                          10,00
CKMB R$                          16,20
CLEARANCE DE CREATININA R$                           8,00
COAGULOGRAMA R$                          19,00
COBRE R$                          30,00
COLESTEROL TOTAL R$                            4,00
COLINESTERASE R$                          10,00
COMPLEMENTO C3 R$                          15,00
COMPLEMENTO C4 R$                          15,00
COMPLEMENTO CH-50 R$                          23,00
COMPOSTO S - 11 DESOXICORTISOL R$                          82,00
COOMBS DIRETO R$                          9,00
COOMBS INDIRETO R$                          9,00
CORTISOL R$                          15,00
CORTISOL LIVRE (URINÁRIO) R$                          30,00
CREATININA R$                            4,00
CRESCIMENTO, HORMONIO HGH R$                          18,00
CROMATINA AMIN. PLASMA R$                           40,00
CULT, URINA, CONTAGEM DE COLONIAS R$                          12,00
CULTURA - STREPTOCOCCUS GRUPO B R$                          33,00
CULTURA GERAL R$                          30,00
CULTURA, FUNGOS R$                          20,00
DESIDROGENASE LATICA LDH R$                            6,00
DHEA R$                          21,00
DOSAGEM COMP. URINARIO R$                            4,00
ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$                          29,00
ESTRADIOL R$                          14,00
ESTRIOL R$                          16,00
ESTRONA R$                          16,00
FAN  R$                          17,00
FATOR REUMATOIDE R$                            5,00
FENITOINA R$                          20,00
FENOBARBITAL R$                          20,00
FERRITINA R$                          19,00
FERRO SERICO R$                            5,00
FERRO SÉRICO - TIBC R$                          10,00
FIBRINOGENIO R$                          16,00
FOSFATASE ALCALINA R$                            5,00
FOSFOLIPÍDIOS R$                          10,00
FRUTOSAMINA R$                          10,00
FSH R$                          15,00
FTA ABS IGG R$                          20,00
FTA ABS IGM R$                          16,00
FUNGOS, PESQUISA FEZES R$                          11,00
G6PD  R$                          19,00
GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$                            4,00
GENOTIPAGEM HCV R$                        490,00
GLICEMIA APÓS SOBRECARGA COM DEXTROSOL OU GLICOSE (GTT) R$                          16,00
GLICOSE R$                            4,00
HBC IGM R$                           22,00
HBC TOTAL R$                          18,55
HBEAG R$                          22,00
HBSAG R$                          18,55
HDL R$                            6,00
HELICOBACTER PYLORI IGG  R$                          25,00
HELICOBACTER PYLORI IGM R$                          60,00
HEMATOCRITO R$                            4,00
HEMOCULTURA R$                          37,00
HEMOGLOBINA ELETROFORESE R$                          25,00
HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$                          13,50
HEMOGLOBINA, DOSAGEM R$                            4,00
HEMOGRAMA COMPLETO R$                            8,22
HEMOSSEDIMENTAÇÃO VHS R$                            3,00
HEPATITE B PCR - QUALITATIVO R$                        174,00
HEPATITE B PCR - QUANTITATIVO R$                        322,00
HEPATITE C PCR - QUALITATIVO R$                        174,00
HEPATITE C PCR - QUANTITATIVO R$                        360,00
HEPATITE DELTA, ANTICORPO R$                          40,00
HERPES SIMPLES IGG R$                          24,00
HERPES SIMPLES IGM R$                          34,00
HERPES ZOSTER IGG R$                          20,00
HERPES ZOSTER IGM R$                          20,00
HIV1 E HIV2 ANTICORPOS R$                          30,00
HLA B27 R$                          48,00
HOMOCISTEINA R$                         39,00
HSBAG R$                          18,00
HTLV I/II, ANTICORPOS R$                          30,00
HVA IGG R$                          19,00
HVA IGM R$                          24,00
IGA R$                          17,00
IGE ESPECIFICO R$                          17,00
IGE TOTAL R$                          17,00
IGG R$                          17,00
IGM  R$                          17,00
INSULINA R$                          21,00
LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA R$                          16,00
LDL R$                            8,00
LEISHMANIOSE R$                          13,00
LEUCOCITOS FECAIS R$                          17,00
LH R$                          15,00
LINFOCITOS T HELPER, CONTAGEM R$                          38,00
LINFOCITOS T SUPRESSORES, CONTAGEM R$                          50,00
LIPASE R$                           9,00
LIPIDES TOTAIS R$                           8,00
LIPIDOGRAMA - COLES  TRIG  HDL  LDL  VLDL R$                          29,00
LIPOPROTEÍNA - LP(A) R$                          30,00
LISTERIOSE – AGLUTINAÇÃO R$                          17,00
LITIO R$                          11,00
MAGNESIO R$                            5,00
MALTOSE, TESTE DE TOLERANCIA R$                          16,00
MICOLOGICO DIRETO R$                           9,00
MICROALBUMINURIA R$                          20,00
MIELOGRAMA R$                         260,00
MONONUCLEOSE MONOTESTE R$                          10,00
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGG R$                          30,00
MONONUCLEOSE, ANTI-VCA (EBV) IGM R$                          30,00
MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS - ANTICORPOS IGG R$                         120,00
MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS - ANTICORPOS IGM R$                          14,00
OXALATO R$                          18,00
PARASITOLOGICO DE FEZES R$                            4,00
PARATORMONIO PTH R$                          38,00
PEPTIDEO C R$                          22,00
PESQUISA DE SANGUE OCULTO R$                           9,00
PLAQUETAS, CONTAGEM R$                            3,00
POTASSIO R$                            7,00
PROGESTERONA R$                          15,00
PROLACTINA R$                          15,00
PROTEINA C REATINA ULTRASENSÍVEL R$                          18,00
PROTEINA C REATIVA R$                          16,00
PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES - ALBUMINA E GLOBULINA R$                            9,50
PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - ZINCO R$                         150,00
PSA LIVRE R$                          16,42
PSA TOTAL R$                          16,42
RETICULOCITOS, CONTAGEM  R$                            9,50
ROTAVIRUS, PESQUISA R$                          30,00
ROTINA DE URINA R$                            4,00
RUBEOLA - IGG R$                          20,00
RUBEOLA - IGM R$                          22,00
SCL 70 ANTIESCLERODERMA R$                          25,00
S-DHEA R$                          18,00
SECREÇÃO/URINA BACTERIOSCOPIA R$                            7,50
SIFILIS - VDRL R$                            5,00
SODIO R$                            7,00
SOMATOMEDINA C R$                          38,00
SOROLOGIA DENGUE IGG R$                          30,00
SOROLOGIA DENGUE IGM R$                          30,00
T3 R$                          10,00
T4 R$                          10,00
T4L R$                          14,00
TEMPO DE COAGULAÇÃO LEE-WHITE R$                            3,00
TEMPO DE PROTROMBINA R$                            5,00
TEMPO DE SANGRAMENTO DUKE R$                            3,00
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA R$                            5,00
TEOFILINA R$                          59,00
TESTOSTERONA LIVRE R$                          30,00
TESTOSTERONA TOTAL R$                          18,00
TGO R$                            5,00
TGP R$                            5,00
TIPAGEM SANGUINEA E FATOR RH R$                             8,00
TIREOGLOBULINA, DOSAGEM R$                          27,00
TOXOCARA IGG R$                          45,00
TOXOCARA IGM R$                          30,00
TOXOPLASMOSE AVIDEZ DE IGG R$                           40,00
TOXOPLASMOSE IGG R$                          18,55
TOXOPLASMOSE IGM R$                          18,55
TRAB - ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE TSH R$                          50,00
TRANSFERINA R$                          15,00
TRIGLICERIDIOS R$                            5,00
TROPONINA R$                          35,00
TSH R$                          10,00
UREIA R$                            4,00
VITAMINA D R$                          26,00
VITITAMINA B12 R$                          18,00
VLDL R$                            6,00
WALLER - ROSE  R$                            9,00
WESTERN BLOT HIV R$                        175,00
ZINCO SÉRICO R$                          30,00
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Decreto  nº 1182/2016 de 01/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 11.150,00 (onze mil 
cento e cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.018. Manutenção e Encargos do Programa PSF - Estadual

MATERIAL DE CONSUMO  11.150,00 122 - 3.3.90.30.00.00 01495

Total Suplementação:  11.150,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 11.150,00Receita: 1.7.2.2.33.01.00.00 Fonte: 1000
 11.150,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de agosto de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

ESTADO DO PARANÁ

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
RUA GOV. PARIGOT DE SOUZA - 135  | Terra Roxa - PR | Cep 85.990-000 

Fone: (44) 3645-1782 | CNPJ: 00.830.215/0001-30 
e-mail: previdencia@terraroxa.pr.gov.br 

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1/2016

DATA CONTRATO: 1 de agosto de 2016.

CONTRATANTE: PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço RUA 
GOV. PARIGOT DE SOUZA, nº 135, inscrito no CNPJ/MF nº 00.830.215/0001-30, neste ato representada 
pela sua superintendente Sra. Regina Balonekr dos Santos.

CONTRATADO: A. J. VIACELLI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
17.339.741/0001-02, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALDONIR JOAO VIACELLI, 
Administrador, portador do RG/CI nº 3.284.449-9 e no CPF/MF nº 431.345.649-04, com endereço à RUA 
OSCAR MACHADO, 471, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.

OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ORIENTAÇÃO E AUXILIO PARA ELABORAÇÃO DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DO SIM-AM E SIM-AP, E INFORMAÇÕES AO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA..

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º.

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 5 (cinco ) meses, contados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 5 ( cinco ) meses, a partir da sua assinatura.

_______________________________________ 
REGINA BALONEKR DOS SANTOS 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
CONTRATANTE

___________________________
ALDONIR JOAO VIACELLI

A. J. VIACELLI - ME
CONTRATADA

  

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 187 de 02 de agosto de 2016.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na 
Lei nº 2.191 de 09 de dezembro de 2015, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                          
12.361.0007.2009000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                       R$ 35.000,00
Órgão...............: 11 S. M. Desenv. Econômico, Trab. e Turismo                                                          
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo                                                           
11.334.0013.2045000 Manutenção do departamento de Indústria, Comercio, Trabalho e Turismo 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.000,00
TOTAL                                 R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 Sec. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação                                                          
12.361.0007.2009000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 35.000,00
Órgão...............: 11 S. M. Desenv. Econômico, Trab. e Turismo                                                          
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Indústria, Com., Trabalho e Turismo                                                           
11.334.0013.2045000 Manutenção do departamento de Indústria, Comercio, Trabalho e Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)  R$ 5.000,00
TOTAL                                 R$ 40.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.741/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 014/2016 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 014/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica 
para iluminação pública das alças da trincheira da Av. Paraná, neste município, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, 
tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÕES ELÉTRICAS LTDA. - EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 01 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.742/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 015/2016 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 015/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de 
empreitada global para execução de 7.341,31m2 de pavimentação asfaltica de vias urbanas indicadas no projeto 
básico de engenharia, com serviços de instalação de placa de obra, drenagem com adequação e complementação 
da rede de galerias de águas pluviais, demolição e reconstrução de muros, terraplanagem, base solo cimento, 
imprimação, pintura de meio fio e sarjeta, capa asfaltica com CBUQ, rampa para deficientes nos passeios/calçadas 
dos cruzamentos, sinalização de transito horizontal com pintura de faixas, sinalização de transito vertical com 
colocação de placas, neste município, com recursos provenientes do contrato de repasse nº2613.1023801-26/2015, 
celebrado com o Ministério das Cidades/Caixa – SICONV nº 821490 – Programa MCID/PLANEJAMENTO URBANO, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos., tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 01 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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Decreto  nº 1181/2016 de 01/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 538.000,00
(quinhentos e trinta e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 80.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  3.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 80.000,00 78 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 200.000,00 86 - 3.1.90.11.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.2.026. Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 13.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 273 - 3.1.90.11.00.00 01102

10.028.12.364.0028.2.038. Apoio ao Ensino Superior
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  67.000,00 279 - 3.3.90.33.00.00 01000

10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção e Encargos  do EJA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 280 - 3.1.90.11.00.00 01101

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
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12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 80.000,00 372 - 3.3.90.39.00.00 01507

Total Suplementação:  538.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção e Encargos da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  6.000,00 10 - 3.3.90.14.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. CHEFE DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção e Encargos da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 9.000,00 13 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 14 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção e Encargos da Assessoria de Planejamento

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 9.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.079. Manutençao do Controle Interno

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 57 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.99.999.0999.2.066. Reserva de Contigência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  40.000,00 67 - 9.9.99.99.00.00 99999

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  10.000,00 77 - 3.2.90.21.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 230.000,00 85 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 199 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃOExercício:  2016
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10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 271 - 3.3.90.30.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 272 - 3.3.90.39.00.00 01102

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 291 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 294 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 318 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 344 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 371 - 3.3.90.30.00.00 01507
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.18.542.0056.1.201. Políticas de destinação de Resíduos Sólidos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 379 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  538.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de agosto de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

ata de reuniÃO dO cOndecOn – cOnSelHO MuniciPal 
de PrOteÇÃO e defeSa dO cOnSuMidOr – 05/2016

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às dez horas, na sede da Secretaria Municipal de 
Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON Umuarama, localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, 
em Umuarama/PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, com a 
presença dos seguintes membros, a saber: Sandro Gregório da Silva, Secretário Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor; Arlindo Vieira dos Santos, representante da Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama 
– ACIU; Cláudio Marconi, Secretário da Agricultura; Marcelo Gomes do Vale, representante da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos do Município; ausentes o Promotor de Justiça Fabio Hideki Nakanishi, representante do Ministério 
Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama/PR e Renata Pititto, Divisão da 
Vigilância Sanitária.
Aberta a reunião, foi apresentado pelo Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, saldo atual do 
valor depositado no Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, o que totaliza R$ 2.597.296,67 (dois milhões, 
quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos) e após deliberou-se 
acerca da aquisição dos móveis para utilização na nova sede do PROCON, como equipamentos eletro-eletrônicos 
(televisão, reto-projetor, caixa de som, microfones, máquina de registro de ponto para funcionários, telefones, entre 
outros), fachada externa, toldos, persianas e cortinas, móveis de escritório, cadeiras, placas informativas, no valor 
de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante processo licitatório, a ser pago com os recursos do Fundo 
Municipal de Direitos Difusos – FMDD, visando a qualidade e eficiência dos serviços prestados. Colocado em pauta 
o projeto, ficou deliberado, por unanimidade, pela aprovação da utilização da verba depositada no Fundo Municipal 
de Direitos Difusos – FMDD para o custeio dos produtos a serem adquiridos acima citados, com o limite constante 
na Lei Orçamentária Anual. Nada mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada às dez horas e trinta minutos. 
Eu, Stephanie Turbay Costa, apenas lavrei a presente ata que lida e aprovada é assinada por todos os presentes.
Sandro Gregório da Silva
Secretário Municipal - PROCON
Cláudio Marconi
 Secretário da Agricultura
Marcelo Gomes do Vale
Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
 Arlindo Vieira dos Santos
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU
Stephanie Turbay Costa
Assessora Especial
PROCON

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 177/2016 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 
2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo 
ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                               DECRETO Nº. 182/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 108.400,00 (cento
e oito mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 02 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS

UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assuntos

Jurídicos
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

01000 5.000,00R$          

5.000,00R$          

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 70.000,00R$        

70.000,00R$        

ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 30.000,00R$        

30.000,00R$        

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2012

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2009

TOTAL GERAL

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 182 DE 02/08/2016

FUNCIONAL 

08.122.0002.2160

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência

Social
3.3.91.32.00.00

MATERIAL, BEM OU

SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01000 400,00R$             

400,00R$             

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

UNIDADE: 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Policiamento nos distritos 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 3.000,00R$          

3.000,00R$          

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros

3.3.91.97.00.00

APORTE PARA COBERTURA

DO DÉFICIT ATUARIAL DO

RPPS

01000 108.400,00R$      

108.400,00R$      

08.244.0012.2180

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 108.400,00                               

06.181.0016.2218

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 182 DE 02/08/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3124

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 108.400,00                               

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                               DECRETO Nº. 183/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 1.529.000,00 (um
milhão quinhentos e vinte e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 02 de agosto de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Controle Interno 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 5.000,00R$          

Manutenção do Controle Interno 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 5.000,00R$          

10.000,00R$        

ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIDADE: 03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Comunicação

Social
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 19.000,00R$        

19.000,00R$        

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS

UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assuntos

Jurídicos
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

01000 6.000,00R$          

6.000,00R$          

04.124.0002.2007

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 183 DE 02/08/2016

FUNCIONAL 

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.124.0002.2007

TOTAL GERAL

NATUREZA DA DESPESA

04.131.0002.2008

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2009

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS DO

SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 9.000,00R$          

Subsidiar o Serviço de Transporte Coletivo de

Passageiros
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 160.000,00R$      

169.000,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Execução de Obras, Reformas, Ampliações,

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 100.000,00R$      

100.000,00R$      

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

UNIDADE: 09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.U

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Planejamento

Urbano
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 9.000,00R$          

9.000,00R$          

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS DO

SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 13.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 25.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 15.000,00R$        

53.000,00R$        

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.1.90.05.00.00

OUTROS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS DO

SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 2.000,00R$          

2.000,00R$          

15.453.0030.1199

15.452.0006.2077

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2207

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.121.0002.2206

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2026

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

NATUREZA DA DESPESA

04.123.0002.2019

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS DO

SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 5.000,00R$          

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 40.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 30.000,00R$        

75.000,00R$        

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência

Social
3.3.90.32.00.00

MATERIAL, BEM OU

SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01000 70.000,00R$        

70.000,00R$        

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamento -

Ensino Fundamental
3.2.90.21.00.00

JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO
01000 35.000,00R$        

Amortização e Encargos de Financiamento -

Ensino Fundamental
4.6.90.71.00.00

PRINCIPAL DA DÍVIDA

CONTRATUAL RESGATADO
01000 60.000,00R$        

95.000,00R$        

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

UNIDADE: 18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO

08.122.0002.2160

08.122.0002.2160

NATUREZA DA DESPESA

08.244.0012.2180

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.3121

TOTAL GERAL

12.361.0015.3121

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.122.0002.2160

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

UNIDADE: 18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Diretoria de Transito 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 1.000,00R$          

1.000,00R$          

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 20.000,00R$        

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 10.000,00R$        

30.000,00R$        

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00
JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO
01000 155.000,00R$      

Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00
PRINCIPAL DA DÍVIDA

CONTRATUAL RESGATADO
01000 630.000,00R$      

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.2.90.21.00.00

JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO
01000 5.000,00R$          

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros
4.6.90.71.00.00

PRINCIPAL DA DÍVIDA

CONTRATUAL RESGATADO
01000 10.000,00R$        

Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS
01000 90.000,00R$        

890.000,00R$      

27.122.0019.2163

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3123

TOTAL GERAL

27.122.0019.2163

28.843.0000.3123

28.843.0000.3124

28.843.0000.3124

28.846.0000.3125

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

26.125.0017.2079

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 1.529.000,00                            

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS

UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assuntos

Jurídicos

3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 86.000,00R$        

86.000,00R$        

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 63.000,00R$        

Digitalização de Documentos 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 200.000,00R$      

263.000,00R$      

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

01000 350.000,00R$      

Pagamentos das Premiações de Nota Fiscal 3.3.90.31.00.00

PREM. CULTURAIS,

ARTÍSTICAS, CIENTIF.

DESPORT. E OUTRAS

01000 50.000,00R$        

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 183 DE 02/08/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2009

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2012

04.122.0002.2204

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.123.0002.2019

04.129.0002.1178

DESPORT. E OUTRAS

S.M.F - Divulgação e Publicidade 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 50.000,00R$        

450.000,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Execução de Obras, Reformas, Ampliações,

Cons. Adaptações em Próprios Municipais

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 100.000,00R$      

Execução de Obras, Reformas, Ampliações,

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 30.000,00R$        

Construção de Pista para Prática de Motocross 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 200.000,00R$      

330.000,00R$      

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Indenizações, Restituições de Impostos, Custas

Judiciais e Desapropriação
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 01000 400.000,00R$      

400.000,00R$      

04.129.0002.2205

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2026

15.451.0005.2026

27.811.0019.1206

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.846.0000.3126

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.529.000,00                            

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de BraSilandia dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
*ERRATA
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico a licitante vencedora, e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº028/2016 Pregão Presencial nº 022/2016, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
V.J.M COMÉRCIO DE PEÇAS P/ MÁQUINAS LTDA- CNPJ 06.165.408/0001-08
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS 
VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL, objeto deste certame, 
para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 01 de Agosto de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de BraSilandia dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 041/2016.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 552/16 de 02 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Exonerar a pedido o Servidor LEONILDO MENDES GOES, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens a partir  de 02 de agosto de 2016.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 02 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 54/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 
       OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016 -DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 4.182,99(quatro mil cento e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos). ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA – Prefeitura e PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP.  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 55/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA- ME OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a 
Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016 -DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ R$ 840,00(oitocentos e quarenta reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA- ME.  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 56/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ÁGUIA BRANCA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para 
a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016 -DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 2.956,94(dois mil novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa e quatro centavos). ASSINAM: ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e ÁGUIA BRANCA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 57/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLÓGICOS - ME OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários 
para a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016 -DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ R$ 4.184,00(quatro mil cento e oitenta e quatro reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLÓGICOS - ME.  
18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 58/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e  MH M DO COUTO – COMERCIAL – ME OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a Secretaria 
Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016- DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 14.797,00(quatorze mil setecentos e noventa e sete reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e MH M DO COUTO – COMERCIAL – ME.  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 59/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para 
a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016- DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 12.300,99(doze mil trezentos reais e noventa e nove centavos)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.  
18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 60/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME. OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a Secretaria 
Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016- DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 5.030,00(cinco mil e trinta reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME.  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 61/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016- DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 1.590,00(um mil quinhentos e noventa reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e R. ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA.  18 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 62/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Aquisição de Bens mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde- Divisão Fundo Municipal de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 22/2016- DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.1030115002022000.4490520800 R$: 115.230,00
R$ 18.320,00(dezoito mil trezentos e vinte reais)
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
.  18 de Julho de 2016.

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Aquisição nº.060/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Metalic Medical Produtos Hospitalares Ltda - EPP
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem utiizados no CISA, com recursos oriundos do 
Convênio nº 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 2.430,00 (doi mil quatrocentos e trinta reais).
Prazo: inicio em 08 de julho de 2016 e término em 06 de agosto de 2016.
Fundamentação: Pregão Eletrônico n°014/2016.
Umuarama, 02 de agosto de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 272/2016
Data: 02.08.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2013009042, 2014003446, 2014004005, 2016001283, 2016001293,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Bruno Andrei Colcetta 10.553.915-0 SESP/PR 2013/2014 08.08.2016 a 22.08.2016
Indianara Luisa Astun de Oliveira 11.108.198-0 SESP/PR 2015/2016 15.08.2016 a 29.08.2016 
Joseane de Oliveira Affonso 8.810.902-3 SESP/PR 2015/2016 01.08.2016 a 15.08.2016
Julio Cezar Maliuk da Silva 5.159.401-0 SESP/PR 2014/2015 05.09.2016 a 04.10.2016
Monica Libaneo de Araujo 8.468.283-7 SESP/PR 2015/2016 05.09.2016 a 04.10.2016
Simone Maria Severiano 9.556.876-9 SESP/PR 2014/2015 15.08.2016 a 13.09.2016
Wilson Martins de Souza 3.471.753-2 SESP/PR 2013/2014 2014/2015 01.08.2016 a 30.08.2016
31.08.2016 a 29.09.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 179/2016
Transfere para a Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica transferido para a Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, o bem 
patrimonial abaixo descrito:
PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO/BEM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO ORIGEM DESTINO
46759 Veículo GM/Meriva Frota 556 BOM Prefeitura Municipal 
de Umuarama Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 288, de 06 de novembro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, ao 01 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 180/2016
Constitui a Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna Nº. 118/2016, de 28 de julho de 2016, da 
Secretaria Municipal de Saúde;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica instalada Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com a seguinte composição:
NOME CPF
ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 009.644.889-06
EMILIA NARITA 035.911.779-11
FERNANDA CRISTINA TORRES DE ALMEIDA 968.170.119-49
FERNANDO AUGUSTO REIS DOS SANTOS 037.942.319-70
RAFAELA HASEGAWA 065.921.859-37
ROSANA DA MATTA 044.786.239-10
ROSANE MENEGOTO WEINGARTNER 537.273.040-49
WASHINGTON ROGÉRIO DE SOUSA 052.814.459-60
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, porém, sem ônus para o Município.    
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, ao 01 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração E Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.719/2016
Concede licença Saúde ao servidor ADEMILSON REBELLO LINO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADEMILSON REBELLO LINO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº4. 714.422-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.° 634.194.089-00, ocupante 
do cargo de carreira de Guarda Municipal-Inspetor, nomeado em 03 de fevereiro de 
1992, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
licença Saúde, a partir de 04 de julho por tempo indeterminado, conforme o processo 
n° 88 de 13 de julho de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 115/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OFTALMO CENTER – CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA 
LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de outubro 
de 2016.
Cláusula Segunda: Fica reduzido o valor mensal em 25%, passando de até R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), para até R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303        
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA 
SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/06/2016.

TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO N° 007/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CELSO JOSÉ GOMES.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 35 – F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/07/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 092/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: KORPO CLÍNICA S/S LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
24.082,50 (vinte e quatro mil, oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 144.495,00 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e noventa e cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/07/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 053/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil 
e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 225.000,00 (duzentos 
e vinte e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:496  
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA 
SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/07/2016.
Umuarama, 02 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5527 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LIEGI APARECIDA SARAIVA, inscrito(a) no CPF Nº. 038.332.369-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0020, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3739200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 545 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 2 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   545 / 2016   CADASTRO: 1-3739200  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: LIEGI APARECIDA SARAIVA - CPF/CNPJ:  038.332.369-06

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI, Nº 4985, CEP: 87510640 - JARDIM SAKAI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5528 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCILIO, inscrito(a) no CPF Nº. 037.286.869-05, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0020, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA WALDERCY 

ANTONIO PALLACANI, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3809300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 562 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 2 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   562 / 2016   CADASTRO: 1-3809300  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCILIO - CPF/CNPJ:  037.286.869-05

ENDEREÇO: AV AVENIDA RIO BRANCO, Nº 810 C, CEP: 87400000 - CENTRO - CRUZEIRO DO OESTE-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5528 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELLO, inscrito(a) no CPF Nº. 843.976.409-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0000, ZONA 2, AV SAO PAULO, nº. 4660, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 188400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 3.908,32 (Tres Mil e Novecentos e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 570 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 2 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   570 / 2016   CADASTRO: 1-188400  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0000  

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4264 CEP: 87.501-220

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELLO - CPF/CNPJ:  843.976.409-04

ENDEREÇO: AV FLORIDA, Nº 4264, CEP: 87501220 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6388 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.747.600/0001-31, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 001A, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, AV JULIO CESAR JARROS, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4697310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 638 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 2 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   638 / 2016   CADASTRO: 1-4697310  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA - CPF/CNPJ:  05.747.600/0001-31

ENDEREÇO: AV AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SL 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6388 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.747.600/0001-31, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 001B, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, AV JULIO CESAR JARROS, nº. 0, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4697320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 639 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 2 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   639 / 2016   CADASTRO: 1-4697320  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA - CPF/CNPJ:  05.747.600/0001-31

ENDEREÇO: AV AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SL 2

PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 

cONVOcAÇÃO – URGENTE  

ARRENDATÁRIOS DOS LOTES URBANIZADOS SONHO MEU 

A Diretoria de Habitação do Município cONVOcA em caráter de urgência os munícipes abaixo 
relacionados para que compareçam no prazo de até 10 dias úteis, a contar desta publicação, na 
Diretoria de Habitação do Município situada à Travessa Euclides Pelacani nº5326 – Centro Cívico 
– Umuarama, das 8h às 14h, para tratar de assunto referente ao Contrato por Instrumento 
Particular de Arrendamento de Lote Urbanizado com Opção de Compra, Tendo por Objeto Imóvel 
Adquirido  Junto ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS de Umuarama – 
Pr. O não comparecimento caracterizará falta de interesse em dar continuidade ao contrato 
vigente, aplicando-se assim a clausula décima quinta e/ou décima sexta do mesmo. 

NOME BENEFIcIÁRIO 
Aline Antoniello 
Ana Paula Catharini Braz 
Angela Aparecida da Rocha Silva 
Camila Ferreira Medeiros 
Cecilia Pereira 
Clarice Anselmo Sabino da Silva 
Creusa Aparecida Mulato 
Edneia Freitas de Lima 
Elenice Domingos 
Eliane Teresinha Cordeiro de Gois 
Emanuelle Francisca D. Lopes 
Fabiane da Silva Soares 
Gislaine Nayara de Oliveira 
Ivonete Barboza de Araujo 
Juvenil Ernesto de Alcantara 
Lilian José Joaquim Lemos 
Luzia Antonia da Silva Mendonça 
Marcia Alves da Silva Cardoso 
Marcio Roberto de Oliveira 
Maria Aparecida Ruzzon Marchi 
Maria de Lourdes Nogueira Coluci 
Maria Jose de Lima 
Marlene Belegante 
Mauricio Sergio Capelete 
Nailde da Silva Celoia 
Pamela Costa Mariotti 
Rosalina Alfredo Marques 
Rosana Fantin de Souza 
Silvia Renata Baia Borges 
Solange V. Destefani Rodrigues 
Sueli Aparecida Alves Pereira Casarin 
Sueli dos Santos Soares 
Suely Silva Rodrigues 
Susilene Carvalho Cetra 

Tamara K. de Souza D. de Oliveira 
Valderice Santana da Graça 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 22 de julho de 2016. 

NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 

CNPJ/MF: 04.166.662/0001-97 

CI-RG: nº 10.587.910-5/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 81/2013, decorrente do Processo Licitatório nº 99/2013, na 
modalidade de INEXIGIBILIDADE n° 05/2013, para contratação de uma empresa para prestação 
de serviços de apoio administrativo consultoria técnica com orientação na elaboração de projetos 
e captação de recursos junto aos órgãos Federais, Estaduais e outras instituições, para a 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA , inscrita no CNPJ/MF: nº 
04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, nº 5051, ZONA III, na cidade 
de UMUARAMA-PR, neste ato representada pela Sr.ª  NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA,  
brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 10.587.910-5/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
220.185.228-68, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste 
o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência em 23/07/2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
. 

CNPJ/MF: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 220.185.228-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 22 de julho de 2016. 

NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 

CNPJ/MF: 04.166.662/0001-97 

CI-RG: nº 10.587.910-5/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

      
    4° Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 81/2013, decorrente do Processo Licitatório nº 99/2013, 
na modalidade de INEXIGIBILIDADE n° 05/2013, para contratação de uma empresa para 
prestação de serviços de apoio administrativo consultoria técnica com orientação na elaboração 
de projetos e captação de recursos junto aos órgãos Federais, Estaduais e outras instituições, 
para a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr. 
 
    O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA , inscrita no CNPJ/MF: nº 
04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, nº 5051, ZONA III, na cidade 
de UMUARAMA-PR, neste ato representada pela Sr.ª  NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA,  
brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 10.587.910-5/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
220.185.228-68, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste 
o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores-Fica aditivado em mais R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais)) o valor inicial do presente CONTRATO, que passa a ser de 
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 
8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 220.185.228-68 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 41/2016
OBJETO: Aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 16 de agosto de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 29 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 33/2016
TOMADA DE PREÇOS: 03/2016
OBJETO: Execução de 2.205,08m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do 
município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada, 
rampa para PNE e sinalização viária e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico 
em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura de ligação, reperfilamento, 
recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas pluviais, através do Convênio 
nº 819842 – Contrato nº 1023156-37.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 23/08/2016, E INÍCIO DA SEÇÃO COM ABERTURA DOS ENVELOPES: 
às 09:00 horas do dia 23/08/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 02/08/2016.
ADRIANO BAZAN – Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº V/2016
PROCESSO Nº 083/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARQUIVO MORTO PARA O DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E O DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
CONTRATADO: C.J.LOPES PAPELARIA ME.
CNPJ: 05.753.647/0001-08
VALOR TOTAL: R$ 1.197,00 (hum mil cento e noventa e sete reais)

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 125/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 035/2016.
DATA DE ASSINATURA: 24 de Junho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: REFRIMIX REFRIGERAÇÃO EM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 
CNPJ: 24.335.090/0001-30
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes para a Secretaria de 
Saúde, conforme relação com quantidade e especificações constantes na Proposta 
n°09239.144000/1140-01, e Proposta n° 09239.144000/1140-03 e Proposta n° 
76247.337000/1140-01 referentes aos itens fracassados nos Pregões 004 e 
013/2016.
VALOR: R$ 51.483,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e oitenta e três reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 126/2016

REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 035/2016.
DATA DE ASSINATURA: 24 de Junho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME 
CNPJ: 12.370.448/0001-86
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes para a Secretaria de 
Saúde, conforme relação com quantidade e especificações constantes na Proposta 
n°09239.144000/1140-01, e Proposta n° 09239.144000/1140-03 e Proposta n° 
76247.337000/1140-01 referentes aos itens fracassados nos Pregões 004 e 
013/2016.
VALOR: R$ 13.499,60 (treze mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 147/2016
DATA: 02/08/2016
SÚMULA: Altera a portaria nº 123/2.016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim 
composta:
Presidente: Nelson de Queiroz Souza CPF: 366.900.821-72
Secretário.: Meire Lucia Bezerra CPF: 014.512.429-05
Membro.....: João Gilson Prado  CPF: 003.504.618-05 
Membro.....: Joyce da Silva Francisco CPF: 066.826.979-02
Membro.....: Heber Zequini  CPF: 048.766.069-27
Membro.....: Jisseuda Marques Vargens CPF: 844.371.629-00
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 06/2016 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 006/2016 - A 
 

 
Ana Claudia dos Santos, Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público de 

Icaraima, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: Ficam homologadas as inscrições e definido a data da realização da 
prova objetiva, sendo que o local e horário de prova para o Concurso Público, estarão 
disponíveis a partir do dia 16/08/2016:  

DATA DA PROVA: 21/08/2016  
LOCAL: a ser divulgado dia 16/08/2016 
ENDEREÇO: a ser divulgado dia 16/08/2016 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: a ser divulgado dia 16/08/2016 
CARGOS: TODOS 
 

INSC NOME CARGO DOCUMENTO 

1916644 ADRIELI CRISTINA FRANCISCO CRUZ Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 130335969 

1916543 ALINE FERNANDA MENDES DO NASCIMENTO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 131297670 

1916514 ANA CLAUDIA DA SILVA BARRADA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 130020631 

1916622 CAIO RUAN AMANCIO DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 12727834-2 

1916568 CLARICE SANCHES TINTI Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 104195040 

1916480 DEBORA DE ANDRADE CARDOSO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 10840309-8 

1886326 EDINEA PATRICIA FERREIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 10320026-1 

1916604 ELIANI SANDRA REGIANI FERREIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 69261060 

1916646 ELOIZE FERNANDA NOBRE DOS SANTOS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 101788598 

1916636 ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 106269009 

1916497 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 13.116.674-5 

1916663 FERNANDA VILELA DE MELO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 13579343-4 

1916651 HELOISA CARDOSO CHIME Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 6374259955 

1916559 IRINEIA RODRIGUES DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 90785290 

1916598 ISABELA GRACIANO PAULINO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 136417002 

1916615 JAMILSA DOS SANTOS SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 12140554 

1886267 JOSIVANIA SILVA GOIS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 135531855 

1916612 JULIANE PINHEIRO DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 82224360 

1916522 KAMILLE CONSTANTINO POLTRONIERI Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 143319164 

1916532 KELLEN CRISTINA ALMEIDA DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 10.837.600-7 

1916461 LIDIANE ROMãO GONçALVES Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 13.110.565-7 

1916655 MARIA CAROLINA OLIVEIRA TONÁ Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 108388919 

1886237 MARIA FABIANA DOMINGOS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 128027777 

1886335 MAYKON JHORDAN MELLO DE JESUS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 132209960 

1916616 NADIA FERNANDA DA SILVA DE ALMEIDA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 103725208  

1916515 NATHALIA VAZ FIGUEIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 124972590 

1886207 NICOLE ARAUJO MEDEIROS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 13.971.345-1 

1916659 NIVALDO SELEGUIM JUNIOR Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 136172034 

1916591 PATRICIA APARECIDA PEREIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 103741068 

1886284 PRISCILA MANZANO HERCULANO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 127456461 

1916564 RAIANE LILIANE DE SOUZA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 134004410 

1916653 RENAN CARLOS TORRES DOS SANTOS Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 126394985 

1916638 RUTE CéLIA DA SILVA ALMEIDA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 6.716.469-5 

1886214 SAMARA DA SILVA BEZERRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 103105048 

1916597 SILMARA DA SILVA BEZERRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 103132398 

1886294 SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 135391644 

1916629 SUELLEN CRISTINA DE SOUZA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 108375329 

1916548 THAIS ALVES PEDROSO Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 8743552900 

1916504 THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 10.278.602-5 

1916577 THAYS GABRIELA LEME Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 102655656 

1916485 VIVIANE MADALENA PEREIRA BUONO ALVES Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 131454236 

1886290 WANGELA CANDIDA SILVEIRA Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 102785983 

1916544 ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO Enfermeiro Plantonista 76017328 

1916516 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA Enfermeiro Plantonista 859800000 

1886260 ANDERSON MARCELO LIMA Enfermeiro Plantonista 71484530 

1916493 DAYANE CATIELY ROSA Enfermeiro Plantonista 1475831 

1916562 DAYANY CRISTYNA DE OLIVEIRA Enfermeiro Plantonista 104869700 

1916645 GLEICY LIMA PENTEADO Enfermeiro Plantonista 100892987 

1886203 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA Enfermeiro Plantonista 86996564 

1916593 IVA GOMES DE SOUZA Enfermeiro Plantonista 14.592.313-1 

1916600 JACQUELINE DA SILVA DADALTO Enfermeiro Plantonista 95961061 

1886304 LUCIANO DE SOUZA SILVA Enfermeiro Plantonista 100677261 

1886292 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO Enfermeiro Plantonista 85416014 

1916552 ROSANIA DE SOUZA GRUJEL Enfermeiro Plantonista 85580540 

1916499 VANESSA MARIA SOUZA Enfermeiro Plantonista 75119070 

1886228 ADRIANO SALDANHA BARAN Médico - PSF 82954376 

1916505 CAMILA HINO VERDELHO Médico - PSF 10018951-8 

1886200 CAROLINE AGOSTINIS FREIRE Médico - PSF 98582193 

1886338 EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR Médico - PSF 73914337 

1916503 PRISCILLA FONSECA DONATO Médico - PSF 98569855 

1886244 RICARDO BAULE ROSSI Médico - PSF 100300265 
 
 
 

Icaraima  – PR,  02 de Agosto de 2016.  
 
 
 

Ana Claudia dos Santos 

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.º 04/2016-PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PRODUTORES RURAIS 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016, 
PARA ATENDER CENESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 24.600,00
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: APARECIDO MARZONE E OUTROS
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO: SIDINEI DELAI – 02/08/2016
EMBASAMENTO: ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES, ARTIGO 14, § 1°,  LEI FEDERAL N.º 11.947/2009, E 
RESOLUÇÃO CD/FNDE 26/2013.

 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 106/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objetivo aquisição de transporte 
escolar diário de estudantes, denominado de ônibus rural escolar (ORE), conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do pregão identificado 
no preambulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.  
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste contrato é de 12 meses   contados da 
data de assinatura do contrato prorrogável na forma do artigo 57 §1° da lei n° 8.666 
de 1993.
DO VALOR – o valor do presente termo de contrato é de R$ 320.000,00 (trezentos 
e vinte mil reais). 
Maria Helena - PR, 02 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
009/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDENILSON B. AMBROZIO - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 12,623% (doze 
vírgula seiscentos e vinte e três por cento) as quantidades do Contrato 
de Fornecimento nº 009/2016 de 23/03/2016, no valor de R$. 7.529,40 
(sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura: 02 de agosto de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do 
mês de agosto kde 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº026/2016-PMP 
 

                    O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna publico, as 
alterações no anexo I do Edital de Pregão nº026/2016-PMP, publicado no diário 
oficial do município em 02/08/2016, conforme abaixo: 
 
Onde se lê:  
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 3954 Fio 2,5mm c/ 100 metros  40,0 RL 1,13 45,20 
 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 3954 Fio 2,5mm c/ 100 metros  4,000 Metros 1,13 45,20 
 
Onde se lê: 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 2 3955 Fio 4mm flex c/ 100 
metros  

20,0 RL 1,92 38,40 

 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 2 3955 Fio 4mm flex c/ 100 
metros  

2,000 Metros  1,92 38,40 

 
Onde se lê:  
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 62 4016 Fio 2x2,5 paralelo c/ 100 
metros  

30,0 RL 3,00 90,00 

 
Passa-se a ser: 
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 62 4016 Fio 2x2,5 paralelo c/ 100 
metros  

3,000 Metros 3,00 90,00 

 
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será realizada no mesmo endereço no dia 12/08/2016 às 
14:00 horas. 

 
Perobal, 02 de agosto de 2016. 

 
 

SIDINEY RAFAEL ALVES 
Pregoeiro 
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Prefeitura MuniciPal de BraSilandia dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 022/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. - EPP, situada na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, Zona I-A, CEP: 87.503-030, na cidade de Umuarama – Pr.– CNPJ: 
06.165.408/0001-08, neste ato representado por seu representante legal MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI, conforme documento comprobatório CPF: 930.292.179-49 e RG 
5.924.040-04. Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA 
PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL, conforme segue:
V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. - EPP;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 LUVA ENGATE RÁPIDO CC250 Und 1,00 44,790 44,79 AENCO
2 LUVA FURO QUADRADO CC251 Und 1,00 42,690 42,69 AENCO
3 LUVA FURO QUADRADO CC252 Und 1,00 40,100 40,10 AENCO
4 CRUZETA CC103/1 Und 1,00 34,000 34,00 LNG
5 LUVA ENGATE RAPIDO CC20 Und 1,00 47,990 47,99 AENCO
6 LUVA FURO QUADRADO FEMEA CC21 Und 1,00 34,450 34,45 AENCO
7 LUVA FURO QUADRADO MACHO CC22 Und 1,00 45,170 45,17 AENCO
8 CRUZETA CC36 Und 1,00 30,630 30,63 LNG
9 LUVA DO ENGATE RÁPIDO CC10 Und 1,00 33,770 33,77 AENCO
10 LUVA FURO QUADRADO MACHO CC11C Und 1,00 22,200 22,20 AENCO
11 LUVA FURO QUADRADO CC12C Und 1,00 20,550 20,55 AENCO
12 CRUZETA CC04 Und 1,00 23,770 23,77 LNG
13 TUBO QUADRADO FEMEA CC07 Und 1,00 34,400 34,40 AENCO
14 BARRA QUADRADA MACHO CC08 Und 1,00 55,480 55,48 AENCO
15 BARRA QUADRADA MACHO CC29A Und 1,00 90,590 90,59 AENCO
16 TUBO QUADRADO CC28A Und 1,00 47,830 47,83 AENCO
17 TUBO QUADRADO FEMEA CC28J Und 1,00 80,950 80,95 AENCO
18 JUNTA AGRÍCOLA CC10H105 Und 1,00 106,780 106,78 AENCO
19 LIMITADOR DE TORQUE POR PINO FUSÍVEL CC70 Und 1,00 305,480 305,48 AENCO
20 DISCO NIVELADORA 555555 Und 40,00 128,030 5.121,20 ORIENT
21 DISCO DE GRADE ROMA 26 Und 14,00 182,900 2.560,60 ORIENT
22 MANCAL GRADE ROMA INTER.262 1.5/8 Und 12,00 232,580 2.790,96 ORIENT
23 MANCAL GRADE NIVEL 182 MM1.1/4 Und 20,00 152,420 3.048,40 ORIENT
24 SEPARADOR DE DISCO NIVEL 172MM 1.1/4 Und 12,00 25,900 310,80 ORIENT
25 ROTOR PECUS 9004 Und 1,00 1.280,260 1.280,26 ORIENT
26 EIXO DO ROTOR PEC JS 9004 Und 1,00 163,390 163,39 ORIENT
27 ROLAMENTO 6308 Und 1,00 50,300 50,30 GIR
28 ROLAMENTO 6307 Und 1,00 40,240 40,24 GIR
29 ROLAMENTO 6206 Und 1,00 19,200 19,20 GIR
30 ROLAMENTO 6205 Und 1,00 14,630 14,63 GIR
31 ROLAMENTO 6204 Und 1,00 12,800 12,80 GIR
32 ROLAMENTO 6007 Und 1,00 20,110 20,11 GIR
33 ROLAMENTO 6306 Und 1,00 30,180 30,18 GIR
34 CUBO DISPOSITIVO PECUS Und 1,00 64,000 64,00 ORIENT
35 RASPADOR PECUS Und 1,00 27,440 27,44 ORIENT
36 PINO DE ENGATE PERCUS Und 1,00 13,720 13,72 ORIENT
37 ARRASTADOR PECUS Und 1,00 32,010 32,01 ORIENT
38 CUBO FUSÍVEL CONJUNTO PECUS Und 1,00 150,590 150,59 ORIENT
39 ROLO LISO PECUS Und 1,00 199,360 199,36 ORIENT
40 LANÇADOR PECUS Und 1,00 32,010 32,01 ORIENT
41 EIXO DO CARDAN PECUS Und 1,00 152,420 152,42 ORIENT
42 ENGRENAGEM Z 46 PECUS ROLO DENTADO Und 1,00 114,320 114,32 ORIENT
43 ROLO DENTADO PECUS Und 1,00 341,400 341,40 ORIENT
44 REBOLO REDONDO AFIADOR PECUS 9004 NOVA Und 1,00 289,590 289,59 ORIENT
45 EIXO DO PINHAO PECUS (ATUAL) Und 1,00 73,160 73,16 ORIENT
46 PARAFUSO M16 X 70 FACA ROTOR PECUS Und 1,00 6,250 6,25 ORIENT
47 POLIA ROTOR 160MM PECUS 9004 Und 1,00 301,160 301,16 ORIENT
48 ENGRENAGEM Z-16 FURO 25 PECUS Und 1,00 54,860 54,86 ORIENT
49 EMGRENAGEM Z-31 PECUS Und 1,00 157,910 157,91 ORIENT
50 CONTRA FACA PECUS 9004 Und 1,00 36,580 36,58 ORIENT
51 DISCO DE CORTE PECUS 9004 Und 1,00 605,680 605,68 ORIENT
52 EIXO DIANTEIRO MAIOR PECUS ATUAL (6481044) Und 1,00 87,180 87,18 ORIENT
53 ENGRENAGEM Z-20 PECUS Und 1,00 52,730 52,73 ORIENT
54 ENGRANAGEM Z-55 PECUS Und 1,00 198,140 198,14 ORIENT
55 JOGO FACA ROTOR PECUS 9004 C/3 FUROS Und 1,00 353,590 353,59 ORIENT
56 REBOLO AFIADOR PECUS Und 1,00 51,210 51,21 ORIENT
1 FILTRO 585480 Und 3,00 40,970 122,91 TURBO
2 VEDADOR 585964 Und 3,00 9,650 28,95 TURBO
3 CALÇO 586216 Und 2,00 5,920 11,84 PV
4 PLACA ACIONAMENTO 587033 Und 1,00 16,940 16,94 PV
5 VALVULA 587271 Und 1,00 44,840 44,84 PV
6 RETENTOR 581968 Und 4,00 58,140 232,56 APC
7 ROLAMENTO 582811 Und 2,00 342,160 684,32 GIR
8 REPARO DE DIREÇÃO 75208018 Und 6,00 62,010 372,06 APC
9 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 75207931 Und 8,00 98,040 784,32 APC
10 REPARO COMANDO 79107889 Und 2,00 57,280 114,56 APC
11 REPARO PINÇA 79049872 Und 4,00 51,700 206,80 APC
12 RETENTOR PINHÃO 79047473 Und 2,00 55,150 110,30 APC
13 INDICADOR PRESSÃO 4217718 Und 2,00 107,050 214,10 PV
14 INDICADOR DE TEMPERATURA D’ÁGUA 75210406 Und 2,00 113,050 226,10 PV
15 INTERRUPTOR 70648423 Und 1,00 171,400 171,40 PV
16 DISCO EXTERNO 73118089 Und 28,00 19,100 534,80 PV
17 DISCO INTERNO 73118888 Und 28,00 52,130 1.459,64 PV
18 DISCO INTERNO 73118133 Und 8,00 65,430 523,44 PV
19 ANEL 73118087 Und 5,00 43,560 217,80 PV
20 ANEL 73118086 Und 5,00 48,710 243,55 PV
21 CONJUNTO MOLA PRATO 73118093 Und 1,00 374,760 374,76 PV
22 KIT VEDAÇÃO TRANSMISSÃO  3320141 Und 1,00 1.633,990 1.633,99 PV
23 ROLAMENTO 73132784 Und 2,00 561,400 1.122,80 GIR
24 ROLAMENTO 73117873 Und 2,00 364,470 728,94 GIR
25 PLACA 247761 Und 3,00 254,650 763,95 PV
26 PLACA 247760 Und 9,00 90,740 816,66 PV
27 ROLAMENTO 73132932 Und 1,00 385,490 385,49 GIR
28 DEFLETOR 73118063 Und 1,00 404,800 404,80 PV
29 RETENTOR 73118064 Und 4,00 145,660 582,64 APC
30 JUNTA 73118167 Und 2,00 29,400 58,80 PV
31 BOMBA DO TORQUE 75206390 Und 1,00 1.932,180 1.932,18 MEDAL
32 FILTRO TRANSMISSÃO 73118171 Und 4,00 113,050 452,20 TURBO
33 RETENTOR 73118117 Und 6,00 25,960 155,76 APC
34 CHAPA 75218163 Und 4,00 13,950 55,80 PV
35 CHAPA 75218162 Und 2,00 13,510 27,02 PV
36 ARRUELA 70922466 Und 28,00 5,580 156,24 PV
37 PINO 70917645 Und 4,00 7,290 29,16 PV
38 PINO 70917644 Und 4,00 7,290 29,16 PV
39 ARRUELA 70933765 Und 6,00 2,790 16,74 PV
40 ARTICULADOR 70917662 Und 2,00 36,260 72,52 PV
41 ANEL 14469780 Und 4,00 14,370 57,48 PV
42 ROLAMENTO 79058190 Und 1,00 655,360 655,36 GIR
43 ROLAMENTO 79040174 Und 1,00 268,800 268,80 GIR
44 ARRUELA 79057892 Und 4,00 23,390 93,56 PV
45 PORCA 79047474 Und 2,00 98,470 196,94 PV
46 CABO 75218118 Und 1,00 74,000 74,00 CURTI
47 LONA 75206150 Und 4,00 74,000 296,00 PV
48 PINO 75213763 Und 4,00 46,980 187,92 PV
49 CALÇO 75213767 Und 8,00 6,650 53,20 PV
50 ROTULA 70928851 Und 4,00 93,750 375,00 PV
51 PINO 75213655 Und 2,00 69,720 139,44 PV
52 BUCHA 75213660 Und 2,00 80,440 160,88 PV
53 ESPAÇADOR 75213653 Und 4,00 6,870 27,48 PV
54 CALÇO 75213654 Und 4,00 11,890 47,56 PV
55 TUBO 75222753 Und 1,00 47,840 47,84 PV
56 TUBO 75222756 Und 1,00 55,560 55,56 PV
57 CANO DE FREIO 75222760 Und 1,00 46,130 46,13 PV
58 CANO DE FREIO 75222762 Und 1,00 46,130 46,13 PV
59 BUCHA 75216645 Und 2,00 109,620 219,24 PV
60 PINO 75218644 Und 2,00 116,070 232,14 PV
61 CALÇO 75213290 Und 18,00 21,680 390,24 PV
62 PINO 75219869 Und 2,00 113,050 226,10 PV
63 ROLAMENTO 75216664 Und 2,00 163,690 327,38 GIR
64 COROA E PINHÃO 79065940 Und 1,00 4.244,710 4.244,71 CP
65 DENTE 75224766 Und 16,00 249,490 3.991,84 ECOPLAN
66 PARAFUSO 5/8 X 3 1/2 L Und 32,00 7,510 240,32 FEY
67 PORCA 3329 Und 32,00 2,650 84,80 FEY
68 FILTRO HIDRÁULICO H149/1 Und 4,00 57,280 229,12 TURBO
69 LÂMINA 75285208 Und 1,00 1.566,220 1.566,22 ORIENT
70 SILENCIOSO 75216114 Und 1,00 191,140 191,14 SILENMAK
71 SAÍDA ESCAPAMENTO 75218597 Und 1,00 101,030 101,03 SILENMAK
72 SAÍDA 75216115 Und 1,00 38,840 38,84 SILENMAK
73 FILTRO COMBUSTÍVEL BF707 Und 6,00 24,670 148,02 TURBO
74 BOMBA D’AGUA 75202649 Und 1,00 365,760 365,76 PV
75 IMPULSOR CONVERSOR 75206363 Und 1,00 1.237,140 1.237,14 PV
76 ESTATOR CONVERSOR 75206486 Und 1,00 717,140 717,14 PV
77 TURBINA CONVERSOR 75206486 Und 1,00 885,330 885,33 PV
78 TAMPA CONVERSOR 75206399 Und 1,00 466,570 466,57 PV
79 HORAS de mãos de Obras HR 40,00 73,670 2.946,80 VJM
1 AMORTECEDOR VOLANTE Und 1,00 732,690 732,69 TOPCO
2 BOMBA TRANSFERÊNCIA COMBUSTÍVEL Und 1,00 1.247,180 1.247,18 TOPCO
3 FILTRO HIDRÁULICO Und 2,00 482,540 965,08 TOPCO
4 BOMBA TORQUE Und 1,00 727,520 727,52 TOPCO
5 VARETA NÍVEL ÓLEO MOTOR Und 1,00 334,070 334,07 TOPCO
6 BARRA DIREÇÃO Und 2,00 356,340 712,68 TOPCO
7 FILTRO AR PRIMÁRIO Und 1,00 356,340 356,34 TOPCO
8 SILENCIOSO DO ESCAP Und 1,00 467,690 467,69 SILENMAK
9 REPARO COMANDO HIDRÁULICO Und 6,00 295,460 1.772,76 APC
10 CHAVE PARTIDA Und 1,00 330,350 330,35 TOPCO
11 PINO CHIME Und 4,00 146,990 587,96 TOPCO
12 ROLAMENTO CHIME Und 4,00 65,330 261,32 GIR
13 ROLAMENTO CUBO RODA TRAZEIRA Und 2,00 170,740 341,48 GIR
14 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR Und 1,00 132,140 132,14 TOPCO
15 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR Und 1,00 146,990 146,99 TOPCO
16 ESPELHO RETROVISOR Unid 1,00 132,140 132,14 TOPCO
17 RETENTOR CUBO RODA TRAZEIRA Und 2,00 103,930 207,86 APC
18 PASTILHA FREIO ESTACIONÁRIO Und 2,00 103,930 207,86 TOPCO
19 PLACA CONCHA TRAZEIRA Und 1,00 363,760 363,76 TOPCO
20 BUCHA CONCHA TRAZEIRA Und 8,00 38,600 308,80 PIM
21 BUCHA CONCHA TRAZEIRA I Und 6,00 49,000 294,00 PIM
22 PINO CONCHA TRAZEIRA Und 1,00 558,260 558,26 PIM
23 PINO CONCHA TRAZEIRA I Und 2,00 76,460 152,92 PIM
24 BUCHA CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 36,380 72,76 PIM
25 CALÇO CONCHA TRAZEIRA Und 5,00 4,830 24,15 PIM
26 CALÇO CONCHA TRAZEIRA I Und 4,00 16,330 65,32 PIM
27 CALÇO CONCHA TRAZEIRA II Und 4,00 9,650 38,60 PIM
28 PINO CONCHA TRAZEIRA II Und 2,00 106,160 212,32 PIM
29 CALÇO CONCHA TRAZEIRA III Und 5,00 2,970 14,85 PIM
30 BUCHA CONCHA TRAZEIRA II Und 2,00 55,680 111,36 PIM
31 BUCHA CONCHA TRAZEIRA III Und 4,00 39,350 157,40 PIM
32 CABO ESTABILIZADOR Und 1,00 233,850 233,85 CURTI
33 PISTÃO HIDRÁULICO Und 1,00 112,570 112,57 TOPCO
34 CABO ESTABILIZADOR Und 1,00 174,460 174,46 CURTI
35 RETENTOR CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 57,160 114,32 APC
36 BUCHA CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 48,250 96,50 PIM
37 RETENTOR CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 28,950 57,90 APC
38 BUCHA CONCHA TRAZEIRA IIII Und 2,00 42,310 84,62 PIM
39 RETENTOR CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 159,610 319,22 APC
40 ANEL CONCHA TRAZEIRA Und 2,00 5,940 11,88 APC
41 RETENTOR CONCHA TRAZEIRA I Und 2,00 0,740 1,48 APC
42 RETENTOR CONCHA TRAZEIRA II Und 2,00 0,740 1,48 APC
43 VÁLVULA SOLENÓIDE Und 1,00 6.146,810 6.146,81 TOPCO
44 HORAS de mãos de Obras HR 45,00 80,140 3.606,30 VJM
1 PINO INFERIOR CONCHA Und 2,00 173,130 346,26 TX
2 BUCHA INFERIOR  CONCHA Und 2,00 70,860 141,72 TX
3 VEDADOR INFERIOR CONCHA Und 4,00 12,880 51,52 TX
4 CALÇO INFERIOR CONCHA Und 6,00 9,660 57,96 TX
5 PINO SUPERIOR CONCHA E LINCK Und 4,00 231,920 927,68 TX
6 BUCHAS SUPERIOR  CONCHA E LINCK Und 4,00 78,920 315,68 TX
7 VEDADOR SUPERIOR  CONCHA E LINCK Und 8,00 15,300 122,40 TX
8 CALÇO SUPERIOR  CONCHA E LINCK Und 12,00 12,880 154,56 TX
9 PINO CENTRAL H Und 2,00 366,400 732,80 TX
10 BUCHA CENTRAL H Und 2,00 173,130 346,26 TX
11 CALÇO CENTRAL H Und 4,00 20,130 80,52 TX
12 BUCHA CILINDRO LEVANTE Und 4,00 79,720 318,88 TX
13 BUCHA CILINDRO INCLINAÇÃO Und 2,00 100,660 201,32 TX
14 VEDADOR BUCHA CILINDRO LEVANTE Und 8,00 15,300 122,40 TX
15 VEDADOR BUCHA CILINDRO INCLINAÇÃO Und 4,00 12,880 51,52 TX
16 REPARO CILINDRO DIREÇÃO Und 4,00 116,770 467,08 APC
17 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO Und 2,00 261,710 523,42 APC
18 REPARO CILINDRO LEVANTE Und 4,00 225,480 901,92 APC
19 SOLENÓIDE DE PARTIDA Und 1,00 560,430 560,43 TX
20 SENSOR TEMPERATURA ÁGUA MOTOR Und 1,00 197,290 197,29 TX
21 SENSOR TEMPERATURA ÓLEO MOTOR Und 1,00 153,000 153,00 TX
22 PINO DIREÇÃO Und 4,00 78,920 315,68 TX
23 BUCHA DIREÇÃO Und 4,00 30,600 122,40 TX
24 ROLAMENTO CUBO RODA Und 4,00 789,170 3.156,68 GIR
25 ENGRENAGEM SATÉLITE Und 6,00 950,230 5.701,38 TX
26 ROLAMENTO ENGRENAGEM SATÉLITE Und 6,00 978,410 5.870,46 GIR
27 ÓLEO HIDRÁULICO Und 12,00 140,920 1.691,04 LYNIX
28 ÓLEO EIXO Und 1,00 257,690 257,69 LYNIX
29 ÓLEO TRANSMISSÃO Und 2,00 225,480 450,96 LYNIX
30 FITRO TRANSMISSÃO Und 1,00 201,320 201,32 TURBO
31 KIT EMBUCHAMENTO BALANÇA Und 1,00 1.731,340 1.731,34 TX
32 KIT VEDAÇÃO EIXO Und 1,00 261,710 261,71 TX
33 ROLAMENTO CARDAN Unid 1,00 193,270 193,27 FRN
34 SERVIÇO HIDRÁULICO Unid 1,00 393,890 393,89 VJM
35 SERVIÇO BALANÇA Und 1,00 1.925,660 1.925,66 VJM
36 SERVIÇO EIXO Und 1,00 2.100,720 2.100,72 VJM
37 SERVIÇO ROLAMENTO CARDAN Und 1,00 525,180 525,18 VJM
38 HORAS de mãos de Obras HR 40,00 83,150 3.326,00 VJM
VALOR: R$ 115.800,00 (cento e quinze mil e oitocentos reais)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2016.
Brasilândia do Sul - PR, 02 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 05/2016 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 005/2016 - A 
 

 
Ana Claudia dos Santos, Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público de 

Icaraima, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais. 

TORNA PÚBLICO: Ficam homologadas as inscrições e definido a data da realização da 
prova objetiva, sendo que o local e horário de prova para o Concurso Público, estarão 
disponíveis a partir do dia 16/08/2016:  

DATA DA PROVA: 21/08/2016  
LOCAL: a ser divulgado dia 16/08/2016 
ENDEREÇO: a ser divulgado dia 16/08/2016 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: a ser divulgado dia 16/08/2016 
CARGOS: TODOS 
 

INSC NOME CARGO DOCUMENTO 

1916535 ALEXEY ALEIXO Médico Plantonista 1148482 

1916648 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM Médico Plantonista 82967206 

1916602 JOSE ORLANDO PETITO Médico Plantonista 6034703 

1916588 ADãO DO CARMO MIRA Motorista 55081883 

1916517 ALEX DE OLIVEIRA Motorista 105129289 

1916637 ALEXANDRA ALVES RODRIGUES Motorista 95152007 

1916513 ANA MARIA PAIXãO DO NASCIMENTO Motorista 127791074 

1916526 ANDERSON HERMES DO CARMO SILVA Motorista 2445368840 

1916579 ANDERSON ROGERIO CARDOSO Motorista 74115314 

1916473 ANDREZA MENEZES SIMILLI Motorista 108288817 

1886276 ANTONIO CARLOS DOS REIS Motorista 59156306 

1916495 CARLOS MARCOS NAZARO JUNIOR Motorista 3509705DF 

1916512 CHARLES PERES MOTA Motorista 60083460 

1886308 CLAUDIA VIEIRA REBOLSA Motorista 5283652391 

1886337 CLEIA DE LOURDES DIAS FERREIRA Motorista 4313962556 

1916528 DARCI BRAZ DIAS Motorista 491542 

1916652 DEIVIDI CHIME Motorista 7471277947 

1886324 ELIAS JUNIOR LEDUR Motorista 96594097 

1916578 EVERSON CAJUEIRO Motorista 134280590 

1916589 GIVANILDO PACITO Motorista 95592759 

1886329 GUSTAVO HENRIQUE ALVES Motorista 103618975 

1886247 JOSé APARECIDO DE LIMA Motorista 2127391341 

1916639 JOSé APARECIDO SALTON Motorista 60154252 

1916585 JOSé CARLOS DE OLIVEIRA Motorista 55094136 

1916486 LEANDRO JOSE DE SOUZA Motorista 108375469 
 

1916569 MAIKON NUNES DE OLIVEIRA Motorista 123692403 

1886317 MARCELO ALMEIDA DA SILVA Motorista 6435655696 

1916563 MARCIONE NEVES DA SILVA Motorista 2538814535 

1916551 MARCOS CLAUDINO DA SILVA Motorista 92059642 

1886333 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ Motorista 969862 

1886205 PAULO CESAR DA SILVA Motorista 427273171 

1886257 PEDRO VICENTIN JUNIOR Motorista 108339985 

1886250 RODRIGO RIBEIRO GARCIA  Motorista 80244215 

1916610 RAFAEL APARECIDO ZAGO Motorista 93195736 

1886240 REGINALDO GOMES DOS SANTOS Motorista 50038407-1 

1886296 RENAN DE SOUZA FELICIANO Motorista 133949380 

1916496 RENATO DE ANDRADE PIMENTA Motorista 323299428 

1916488 ROGERIO DA SILVA MADRIGAL DOS SANTOS Motorista 108402962 

1916476 ROGERIO DE OLIVEIRA AMARAL Motorista 128676830 

1916575 SERGIO DE OLIVEIRA Motorista 51014154 

1916510 VAGNER ROGERIO ARDUINI Motorista 2545039619 

1916623 VALMIR AMANCIO DA SILVA Motorista 4432684-1 

1916519 WANDERLEI BARROS DA SILVA Motorista 951443 

1916527 ADRIANA DA SILVA EMERIM BORTOT Professor 99949368 

1886243 ADRIANA RISSI EMANUELE STEVANATO Professor 89810060 

1916574 ANA LUCIA TRISTãO BARBOSA Professor 56306501 

1886213 ANA MARIA DA SILVA Professor 97233012 

1916628 ANDREA APARECIDA RUZZENE DE OLIVEIRA Professor 1749852233 

1886201 ANDRÉIA AMORIM DA SILVA Professor 76485550 

1886236 ANGELA JOSE DOS SANTOS Professor 133965688 

1916565 ANGELA MARIA DOS ANJOS Professor 5297856606 

1886220 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE Professor 106967520 

1916487 BRUNA LEONILDA PERIM Professor 96930003 

1916582 CAMILA LEME LUCANIA Professor 124179637 

1886218 CAMILA MARIANA DA SILVA Professor 130593810 

1916587 CARLA REGINA DA SILVA LIMA Professor 108339071 

1886305 CELIA MARIA DOS SANTOS Professor 4251704957 

1886313 CÉLIS APARECIDA MILANI Professor 44273586 

1916642 CRISTIANE M.GONçALVES DA SILVA. Professor 73385911 

1916558 CRISTTYNAN GABRIELE MARDEGAN DA SILVA Professor 135630942 

1916491 DEISE PEREIRA DE SÁ Professor 66449068 

1916649 EDINALVA SILVA Professor 281547841 

1886278 ELIANE TRISTÃO BARBOSA Professor 3026229008 

1916523 ELIANI MIRIAN TINTI DOMINGOS Professor 83453010 

1916621 ELISâNGELA LOUZADA DARISSE Professor 83988193 

1886232 ÉRICA HALACHEN DAS NEVES CAPARELLI Professor 9141107-5 

1916502 FABIANA APARECIDA BEDETTI Professor 5901176906 

1916566 FABIANA DE SOUZA ZAMPIERI Professor 72934822 

1916658 FABIANA ZARELLI DIAS SILVA Professor 77897089 

1886300 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE Professor 80129920 

1916507 FáTIMA APARECIDA SABEC Professor 53697380  

1886280 FERNANDA VILARINA TRISTãO BARBOSA Professor 128161686 

1886263 FRANCIELE DA SILVA FULGêNCIO Professor 108375906 

1886288 GABRIELA BEZERRA NEVES Professor 129018275 

1916484 GISELE APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS Professor 104857868 

1916557 GRASIELA COSTA MARDEGAN Professor 74112471 

1886241 GRAZIELE RIBEIRO Professor 5720499305 

1916570 HERMINIA ISAURA TINTI RODRIGUES Professor 4577082 

1916614 IEDA BEATRIZ LUCENA Professor 100459787 

1886327 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA Professor 123926277 

1916472 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA Professor 78427671 

1916611 JAILZA SANTOS PEREIRA Professor 51491092 

1886212 JHENNIFER FERRANTE GONçALVES Professor 124812828 

1886314 JULIA GRASIELA FANTI Professor 79045322 

1886224 JULIANA ROSA DE JESUS Professor 1934357 

1886283 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI Professor 128751629 

1886289 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA Professor 100161125 

1916540 LARISSA MIRELE DE OLIVEIRA DE CARVALHO RAUCH Professor 129561602 

1886230 MADALENA RIBEIRO DE MACEDO Professor 80858914 

1916538 MARCIA FABRIS Professor 58456560 

1916586 MARCIA ZATT DA SILVA Professor 47974224 

1916590 MARIA APARECIDA BARBOSA Professor 73987288 

1886255 MARIA DOS ANJOS BORBA BARBOSA Professor 55956235 

1916647 MARIA LUCINEIA DA SILVA Professor 51796411 

1916550 MARIA ROSA LIMA CARDOSO Professor 12576313-8 

1886287 MARLETE APARECIDA BEZERRA NEVES Professor 46704860 

1886204 MARLI ELI DA SILVA NASCIMENTO Professor 49159315 

1916618 MEIRE LUCIA BEZERRA Professor 59156462 

1916584 NATALIA PERIM DE MELO Professor 102656164 

1886279 NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO Professor 102986865 

1916573 NEILA APARECIDA PETRI MELATO Professor 56090533 

1916606 OLGA VERôNICA TINTI BULGARON Professor 375942671 

1886315 PRISCILA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS Professor 127561230 

1916555 QUELI CRISTINA DE ALMEIDA Professor 82684441 

1916468 RICARDO DA SILVA DE OLIVEIRA Professor 1829739 

1886272 ROBERTA MARIA DA GRAçA DE MELO Professor 83453460 

1916534 ROSANA MORBEK DE SANTANA Professor 123757017 

1916553 ROSELI APARECIDA SIMI Professor 76869146 

1886235 ROSILEI DOS ANJOS Professor 62726814 

1886206 ROSINEY AMORIM DA SILVA Professor 58676470 

1916643 ROSINEYA CAMACHO Professor 52255570 

1886253 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS Professor 9354300-9 

1886311 SUELE PATRICE TAVARES Professor 108327952 

1916626 SUZANA MARIA DA SILVA RODRIGUES Professor 52028078 

1916661 TAIS FERRARETO Professor 103610524 

1886258 TAISA MICHELEM FELICIANO VISCARDI Professor 126899823 

1886293 TAMARA REGINA SIDENCO Professor 99619350 
 

1916619 TANIA ROBERTA SANTOS Professor 68623685 

1916592 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS Professor 13127621-4 

1916641 VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA Professor 141205641 

1886316 VANDERLéIA DE ARAúJO TEIXEIRA Professor 57546816 

1916509 VANUSA DE SOUZA ARDUINI Professor 67288513 

1886286 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA Professor 7.302.087-5 

1916660 VIVIANE ALVES DA SILVA Professor 88197844 
 
 
 

Icaraima  – PR,  02 de Agosto de 2016.  
 
 
 

Ana Claudia dos Santos 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ edital de cOnvOcaÇÃO

CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL – PEN, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve 
CONVOCAR os senhores(as) filiados(as) e membros, na forma da legislação 
eleitoral (Lei nº 9.504/97, Resolução do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta 
agremiação partidária) para participarem da Convenção Municipal a ser realizada 
no dia 04/08/2016, com início as 15h00min, estendendo-se até o final da pauta, na 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, 646, na qual serão deliberados os seguintes 
assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.117/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Marcelo Moreira Bueno
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do PEN de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE 
– PHS, do Município de Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, 
resolve CONVOCAR os senhores (as) filiados (as) e membros, na forma da legislação 
eleitoral (Lei nº 9.504/97, Resolução do TSE nº 436/2015 e do Estatuto desta 
agremiação partidária) para participarem da Convenção Municipal a ser realizada 
no dia 03/08/2016, com início as 17h00min, estendendo-se até o final da pauta, no 
local denominado Auditório Teotônio Villela, ao lado do Departamento de Ação Social, 
localizado na Avenida Antonio Schimidt Villela, s/n, na qual serão deliberados os 
seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.118/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do PHS de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
O DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO – PMDB, do Município de Tapejara, Estado do Paraná, através de 
seu Presidente, resolve CONVOCAR os senhores(as) filiados(as) e membros, na 
forma da legislação eleitoral (Lei nº 9.504/97, Resolução do TSE nº 23.455/2015 e 
do Estatuto desta agremiação partidária) para participarem da Convenção Municipal 
a ser realizada no dia 04/08/2016, com início as 8h00min, estendendo-se até as 
12h00min, no local denominado Auditório Teotônio Villela ao lado do Departamento 
de Ação Social, localizado na Avenida Antonio Schimidt Villela, 720, na qual serão 
deliberados os seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.114/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Maria Aparecida Caldeira Nunes
Presidente do Diretório Municipal
do PMDB de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO PROGRESSISTA – PP, do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve CONVOCAR os 
senhores(as) filiados(as) e membros, na forma da legislação eleitoral (Lei nº 9.504/97, 
Resolução do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta agremiação partidária) para 
participarem da Convenção Municipal a ser realizada no dia 03/08/2016, com início 
as 17h00min, estendendo-se até o final da pauta, no local denominado Auditório do 
Departamento de Ação Social, Avenida Tancredo de Almeida Neves, 646,  na qual 
serão deliberados os seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.121/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Henrique Mistrello Volpato
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do PP de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA – PR, do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve CONVOCAR os 
senhores(as) filiados(as) e membros, na forma da legislação eleitoral (Lei nº 9.504/97, 
Resolução do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta agremiação partidária) para 
participarem da Convenção Municipal a ser realizada no dia 04/08/2016, com início 
as 17h00min, estendendo-se até o final da pauta, na Avenida Tancredo de Almeida 
Neves, 646, na qual serão deliberados os seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.122/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Hélio Alves do Nascimento
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do PR de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve 
CONVOCAR os senhores(as) filiados(as) e membros, na forma da legislação 
eleitoral (Lei nº 9.504/97, Resolução do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta 
agremiação partidária) para participarem da Convenção Municipal a ser realizada 
no dia 03/08/2016, com início as 15h00min, estendendo-se até o final da pauta, na 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, 646, na qual serão deliberados os seguintes 
assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.120/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Maria de Fátima Frediani Paio
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do PSD de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
O DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, do Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve CONVOCAR os 
senhores(as) filiados(as) e membros, na forma da legislação eleitoral (Lei nº 9.504/97, 
Resolução do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta agremiação partidária) para 
participarem da Convenção Municipal a ser realizada no dia 03/08/2016, com início 
as 19h00min, estendendo-se até o final da pauta, na Avenida Tancredo de Almeida 
Neves, nº646, na qual serão deliberados os seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.107/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Milton Caetano Alves
Presidente do Diretório Municipal
do PT de Tapejara/PR

edital de cOnvOcaÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL
A COMISSÃO PROVISÓRIA DO SOLIDARIEDADE – SD, do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, através de seu Presidente, resolve CONVOCAR os senhores(as) 
filiados(as) e membros, na forma da legislação eleitoral (Lei nº 9.504/97, Resolução 
do TSE nº 23.455/2015 e do Estatuto desta agremiação partidária) para participarem 
da Convenção Municipal a ser realizada no dia 04/08/2016, com início as 17h00min, 
estendendo-se até o final da pauta, no local denominado Auditório Teotônio Villela ao 
lado do Departamento de Ação Social, localizado na Avenida Antonio Schimidt Villela, 
720, na qual serão deliberados os seguintes assuntos na ordem do dia:
1. Deliberação sobre propostas de coligações majoritárias e proporcionais;
2. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
3. Sorteio dos respectivos números dos candidatos a Vereadores;
4. Outros assuntos correlatos às eleições de 2016.
Com a publicação deste Edital de Convocação, fica retificado o Edital de Convocação 
protocolado sob nº 72.125/2016 no Cartório Eleitoral desta Comarca.
Informamos que os convencionais serão informados através de convite cuja cópia 
segue anexa.
Tapejara/PR, 02 de agosto de 2016.
Rodrigo Valim
Presidente da Comissão Provisória Municipal
do SOLIDARIEDADE de Tapejara/PR

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
São Jorge do Patrocínio, 02 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 01/08/2016 a 02/08/2016
DATA   RECURSO VALOR
01/08/2016                  PMAQ                                                   R$- 14.200,00
01/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-       28,17
02/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-     292,77
02/08/2016                  FUNDEB                                               R$-  7.544,25
TOTAL:                                                                                   R$-  22.065,19
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 99/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: M. CAMILLO 
MAGRINELLI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.538.540/0001-99, com 
sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 490, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela 
Srª. MICHELLI CAMILLO MAGRINELLI, brasileira, casada, portadora do RG. nº 
10.295.083-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 077.818.939-21, residente e domiciliada à 
Rua José Hermínio Visconcini, 490, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 99/2015 referente Pregão nº 35/2015, 
Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 87, data da homologação da licitação 
04/08/15, cujo objeto é: AQUISICAO DE FERRAMENTAS MANUAIS AGRICOLAS E 
MATERIAIS PARA UTILIZACAO NOS ORGAOS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 99/2015, que fica prorrogado até 06/10/2016, contados a partir 
do dia 06/08/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de agosto de 2016.

 

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 26/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 68/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 26/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARES COM SISTEMA  PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO ELETRÔNICA - GERAÇÃO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISS E 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNET.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 27/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 69/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 27/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES E 
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ATENDIMENTO AO eSOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 301/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora NILSA CLAUDINA DE MELO, portadora do CPF nº 668.954.809-00, do cargo de provimento 
em Comissão de SECRATARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo regime jurídico estatutário, 
conforme Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeada pela portaria nº 070/2016, de 07 de abril  de 2016, a 
partir de 02 de agosto de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 02 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 302/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, resolve;
NOMEAR:
Art. 1º -  A Servidora TANIA MARA DA SILVA MENDES, portadora  do CPF nº 029.749.889-46, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
conforme  Lei Municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, a partir de 03 de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 02 de agosto de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 304/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
A servidora FATIMA REGINA FERREIRA DE SOUZA, portadora do CPF. nº. 995.187.679-04, ocupante do 
Cargo Efetivo de PROFESSOR, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 19/02/2002 a 
19/02/2007, a ser gozada no período de 01/08/2016 a 01/11/2016, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro 
de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 305/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
A servidora SILVIA BATISTA DE AGUIAR, portadora do CPF. nº. 038.073.119-39, ocupante do Cargo 
Efetivo de AUX. DE BIBLIOTECA, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 01/08/2010 a 
01/08/2015, a ser gozada no período de 02/08/2016 a 02/11/2016, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro 
de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altOnia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 002/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr Aldemir Vedovelli, 
portador  do RG nº 4.225.102-0 e do CPF nº. 577.019.209-78, residente  na cidade de Altonia, 
Estado do PR,  e na qualidade de CONTRATADA empresa:  V C CASSARO – MERCADO - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 21.173.956/0001-65, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei Cortez 
Cassaro, portador do RG nº 4.991.093-2 e do  CPF nº. 698.625.089-49, residente na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 002/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Contratação de empresa para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE Material VALOR TOTAL
01 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 27.234,34
02 CARNES E DERIVADOS R$ 12.724,70
 Os objetos dos itens dos Lotes 01 e 02 do Pregão Presencial 002/2016, deverão ser os 
mesmos descritos pela empresa no anexo III do processo de Licitação, inclusive as marcas 
dos produtos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 002/2016, vencido pela 
contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: V C CASSARO – MERCADO - ME é de R$ 39.959,04 
(trinta e nove mil novecentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 02  de agosto 2016  e 
término em 01 de fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE, após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2016”.
Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de acordo com 
o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 02 (dois) dias Nas dependências do PRCA,  no Município de Altônia – PR .  O P.R.C.A, 
rejeitará  no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: P.R.C.A. - 3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 02 de Agosto  de 2016.

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 303/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CELIA ZAHLFELD GONDIM, portadora do CPF. nº. 446.132.299-87, ocupante do Cargo Efetivo 
de PROFESSOR, licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 01/02/1993 a 01/02/1998, a ser 
gozada no período de 01/08/2016 a 01/11/2016, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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